


 
 

Rua: Guairá, 226 – Silveira da Motta – São Jose dos Pinhais 

+55 (41) 3343-2550  |  engenharia@ massape.eng.br 

       

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
À 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização, na modalidade semi-integrada, da elaboração dos 
projetos executivos e prestação de serviços de pavimentação, em Rua Manoel Corrêa, Av. Cel. Jose Lobo e Pátio de 
triagem, com pavimento rígido de concreto e com bloco intertravado, incluindo fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos., conforme escopo, especificação de serviços e demais condições presentes no Termo de 
Referência, Edital e demais documentos técnicos em anexo. 
 
Prezados senhores, 
 
MASSAPÊ Construções Civis Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 05.120556/0001-35, após exame do edital e seus anexos, 
propõe um preço global de R$ 15.725.239,10 (Quinze Milhões, Setecentos e Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Trinta e 
Nove Reais e Dez Centavos) para a execução dos serviços objeto da licitação. 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta dias), da apresentação da proposta. 
Prazo de Execução: 16 (Dezesseis) Meses. 
 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 

 

 

 



#REF!

1 Quartil Médio 3 Quartil
1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% OK 3,80% 4,01% 4,67%
2 SG - SEGUROS + GARANTIA 0,57% OK 0,32% 0,40% 0,74%
3 R - RISCOS 0,97% OK 0,50% 0,56% 0,97%
4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% OK 1,02% 1,11% 1,21%
5 L - LUCRO BRUTO 6,64% OK 6,64% 7,30% 8,69%
6 I - IMPOSTOS 8,65%

6.1 PIS 0,65%
6.2 COFINS 3,00%
6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL) 5,00%
6.4 CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB 0,00%

Sem CPRB 19,60% 20,97% 24,23%
24,23% OK Com CPRB 19,60% 20,97% 24,23%

Equação Acordão TCU 2.622/2013 - Plenário

Onde:
AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
G: taxa de garantias;
R: taxa de riscos;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB).

 A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR O BDI DE ACORDO COM OS ÍNDICES DE SUA EMPRESA E INTERVALOS ADMISSÍVEIS  

* 01: Preencher células em verde 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

“Contratação de empresa de engenharia para realização, na modalidade semi-integrada, da elaboração dos projetos executivos e prestação de serviços 

de pavimentação, em Rua Manoel Corrêa, Av. Cel Jose Lobo e Pátio de triagem, com pavimento rígido de concreto e com bloco intertravado, incluindo 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.”

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA - COMPOSIÇÃO DO BDI

PARCELAS DO BDI (%)

TOTAL DO BDI (R$) Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário
PREÇO DE VENDA (R$)

BDI (%)

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) OBSERVAÇÃO
SITUAÇÃO DO 

INTERVALO ADMISSIVEL



 BDI: 24,23%

Item Descrição do Serviço Unidade Quantitativo  Preço Unitário (R$)  Preço Total 

1 PROJETO EXECUTIVO un. 1,00 84.349,68R$                       84.349,68R$                    

2 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO - mob/desmob Jose Lobo e Manoel Corrêa; mob/desmob Pátio de triagem un. 4,00 20.182,07R$                       80.728,28R$                    

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL un. 1,00 909.922,43R$                     909.922,43R$                  

4 CANTEIRO DE OBRAS un. 1,00 51.506,91R$                       51.506,91R$                    

5 3.377.176,20R$              

5.1 210.882,45R$                  

5.1.1 FRESAGEM COM DESTINAÇÃO FINAL m² 7.114,68 4,93R$                                 35.075,35R$                    

5.1.2 REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL m² 700,03 22,76R$                               15.932,77R$                    

5.1.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - blocos removidos tkm 268,81 0,69R$                                 185,48R$                         

5.1.4
Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com 

carregadeira e caminhão basculante de 14 m³
m3 4.214,97 12,67R$                               53.403,66R$                    

5.1.5 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - material escavação tkm 87.671,36 0,69R$                                 60.493,24R$                    

5.1.6
Escavação, carga e transporte de solos moles - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com caminhão 

basculante de 14 m³
m³ 766,36 8,05R$                                 6.169,18R$                      

5.1.7 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia pavimentada tkm 15.940,25 0,69R$                                 10.998,77R$                    

5.1.8 Demolição de guias, sarjetas ou sarjetões, de forma mecanizada, sem reaproveitamento m 1.600,00 17,89R$                               28.624,00R$                    

Terraplanagem 554.172,32R$                  

5.1.9 Raspagem e limpeza de terreno plano m2 7.114,68 5,88R$                                 41.834,29R$                    

5.1.10 Regularização e compactação de subleito m² 7.114,68 1,59R$                                 11.312,33R$                    

5.1.11 Base ou sub-base de brita graduada executada com vibroacabadora - brita comercial m3    2.299,07 204,47R$                            470.091,66R$                  

5.1.12 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - brita graduada tkm 44.831,94 0,69R$                                 30.934,04R$                    

Pavimentação em concreto 2.319.345,97R$              

5.1.13 Concreto magro - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m3    485,57 448,81R$                            217.929,61R$                  

5.1.14 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 40 MPA, ESPESSURA DE 23 CM m² 4.855,72 408,47R$                            1.983.416,36R$              

5.1.15 Meio-fio de concreto - MFC 03 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 1.600,00 73,75R$                               118.000,00R$                  

5.2 Pavimentação intertravada 292.775,46R$                  

“Contratação de empresa de engenharia para realização, na modalidade semi-integrada, da elaboração dos projetos executivos e prestação de serviços de pavimentação, em Rua Manoel Corrêa, Av. Cel Jose Lobo e 

Pátio de triagem, com pavimento rígido de concreto e com bloco intertravado, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.”

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA  Preencher os itens em amarelo 

Serviços preliminares / demolições / remoções

AVENIDA CORONEL JOSÉ LOBO

DIRETORIA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO



5.2.1
Pavimento c/ bloco intertravado concreto (Paver-cor natural) e=8cm, incl.

colchão de areia e rejunte com pó de pedra
m2    2.807,86 104,27R$                            292.775,46R$                  

6 RUA MANOEL CORREA 3.754.673,57R$              

6.1 168.833,37R$                  

6.1.1 FRESAGEM COM DESTINAÇÃO FINAL m² 1.849,96 4,93R$                                 9.120,28R$                      

6.1.2 Demolição mecânica do pavimento - blocos sextavados m³ 444,97 16,68R$                               7.422,17R$                      

6.1.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - blocos removidos tkm 2.135,88 0,69R$                                 1.473,75R$                      

6.1.4
Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com 

carregadeira e caminhão basculante de 14 m³
m3 4.159,79 12,67R$                               52.704,59R$                    

6.1.5 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - material escavação tkm 86.523,72 0,69R$                                 59.701,36R$                    

6.1.6
Escavação, carga e transporte de solos moles - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com caminhão 

basculante de 14 m³
m³ 756,33 8,05R$                                 6.088,43R$                      

6.1.7 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia pavimentada tkm 15.731,58 0,69R$                                 10.854,79R$                    

6.1.8 Demolição de guias, sarjetas ou sarjetões, de forma mecanizada, sem reaproveitamento m 1.200,00 17,89R$                               21.468,00R$                    

Terraplanagem 550.964,73R$                  

6.1.9 Raspagem e limpeza de terreno plano m2 7.563,26 5,88R$                                 44.471,98R$                    

6.1.10 Regularização e compactação de subleito m² 7.563,26 1,59R$                                 12.025,59R$                    

6.1.11 Base ou sub-base de brita graduada executada com vibroacabadora - brita comercial m3    2.268,98 204,47R$                            463.938,05R$                  

6.1.12 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - brita graduada tkm 44.245,08 0,69R$                                 30.529,11R$                    

Pavimentação em concreto 2.890.772,24R$              

6.1.13 Concreto magro - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m3    618,12 448,81R$                            277.420,32R$                  

6.1.14 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 40 MPA, ESPESSURA DE 23 CM m² 6.181,24 408,47R$                            2.524.851,92R$              

6.1.15 Meio-fio de concreto - MFC 03 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 1.200,00 73,75R$                               88.500,00R$                    

6.2 Pavimentação intertravada 144.103,23R$                  

6.2.1
Pavimento c/ bloco intertravado concreto (Paver-cor natural) e=8cm, incl.

colchão de areia e rejunte com pó de pedra
m2    1.382,02 104,27R$                            144.103,23R$                  

7.0 PÁTIO DE TRIAGEM 3.374.569,61R$              

7.1 143.267,00R$                  

7.1.1 Demolição mecânica do pavimento m³ 1.395,18 16,68R$                               23.271,60R$                    

7.1.2 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - pavimento demolido tkm 45.343,35 0,69R$                                 31.286,91R$                    

7.1.3
Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com 

carregadeira e caminhão basculante de 14 m³
m3 2.426,40 12,67R$                               30.742,49R$                    

7.1.4 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - material escavação tkm 50.469,12 0,69R$                                 34.823,69R$                    

7.1.5
Escavação, carga e transporte de solos moles - DMT de 1.000 a 1.200 m - caminho de serviço pavimentado - com caminhão 

basculante de 14 m³
m³ 606,60 8,05R$                                 4.883,13R$                      

7.1.6 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m³ - rodovia pavimentada tkm 12.617,28 0,69R$                                 8.705,92R$                      

7.1.7 Demolição de guias, sarjetas ou sarjetões, de forma mecanizada, sem reaproveitamento m 534,00 17,89R$                               9.553,26R$                      

Terraplanagem 441.892,94R$                  

7.1.8 Raspagem e limpeza de terreno plano m2 6.066,00 5,88R$                                 35.668,08R$                    

7.1.9 Regularização e compactação de subleito m² 6.066,00 1,59R$                                 9.644,94R$                      

7.1.10 Base ou sub-base de brita graduada executada com vibroacabadora - brita comercial m3    1.819,80 204,47R$                            372.094,51R$                  

7.1.11 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada - brita graduada tkm 35.486,10 0,69R$                                 24.485,41R$                    

Pavimentação em concreto 2.789.409,67R$              

7.1.12 Concreto magro - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m3    606,60 448,81R$                            272.248,15R$                  

7.1.13 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO ARMADO (PCA), FCK = 40 MPA, ESPESSURA DE 23 CM m² 6.066,00 408,47R$                            2.477.779,02R$              

7.1.14 Meio-fio de concreto - MFC 03 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira m 534,00 73,75R$                               39.382,50R$                    

8.0 ASFALTO - ACABAMENTO PARA RUAS INTERMEDIÁRIAS 218.950,98R$                  

Serviços preliminares / demolições / remoções

Serviços preliminares / demolições / remoções



8.1
Pavimentação em CBUQ CAP-50/70, espessura de 8cm, incl. Fresagem, imprimação e transporte - Trecho José Lobo e Manoel 

Corrêa
m² 188,00 178,94R$                            33.640,72R$                    

8.2 Pavimentação em CBUQ CAP-50/70, espessura de 8cm, incl. Fresagem, imprimação e transporte - Trecho Pátio de Triagem m² 1.035,60 178,94R$                            185.310,26R$                  

9.0 DRENAGEM 806.702,46R$                  

9.1 Escavação mecânica em material de 1° categoria para drenagem m3 430,20 7,17R$                                 3.084,53R$                      

9.2 Reaterro e compactação para drenagem m3 430,20 21,41R$                               9.210,58R$                      

9.3 Assentamento de tubo 0,40m m 1.195,00 155,39R$                            185.691,05R$                  

9.4 Geotêxtil não-tecido agulhado em poliéster - resistência à tração longitudinal de 14 kN/m m² 717,00 6,75R$                                 4.839,75R$                      

9.5 Tubo PEAD corrugado com paredes estruturadas para drenagem - D = 400 mm m 1.195,00 218,03R$                            260.545,85R$                  

9.6 Limpeza e desobstrução de bueiros simples m 1.195,00 86,61R$                               103.498,95R$                  

9.7 Bica corrida m3    71,70 104,71R$                            7.507,71R$                      

9.8 Caixa de ligação e passagem - CLP 01 - areia e brita comerciais ud 52,00 1.822,71R$                         94.780,92R$                    

9.9 Boca de lobo combinada - chapéu e grelha simples metálica - BLC 01 - areia e brita comerciais ud 52,00 2.645,06R$                         137.543,12R$                  

12.658.580,12R$          

3.066.658,98R$            

15.725.239,10R$          VALOR TOTAL GERAL COM BDI

VALOR TOTAL GERAL SEM BDI  (B)

BDI



1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16

% 50,00% 50,00%
R$  R$              42.174,84  R$              42.174,84 

% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

R$  R$              20.182,07  R$              20.182,07  R$              20.182,07  R$              20.182,07 

% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25%

R$  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15  R$              56.870,15 

% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25% 6,25%

R$  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18  R$                3.219,18 

% 10,00% 10,00% 20,00% 30,00% 30,00%

R$  R$            337.717,62  R$            337.717,62  R$            675.435,24  R$         1.013.152,86  R$         1.013.152,86 

% 10,00% 10,00% 20,00% 30,00% 30,00%

R$  R$            375.467,36  R$            375.467,36  R$            750.934,71  R$         1.126.402,07  R$         1.126.402,07 

% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%

R$  R$            674.913,92  R$            674.913,92  R$            674.913,92  R$            674.913,92  R$            674.913,92 

% 15,00% 85,00%

R$  R$              32.842,65  R$            186.108,33 

% 30,00% 20,00% 30,00% 20,00%

R$  R$            242.010,74  R$            161.340,49  R$            242.010,74  R$            161.340,49 

R$ 102.264,17R$  102.264,17R$  659.999,76R$  579.329,52R$  735.524,57R$  1.073.242,19R$  1.690.720,29R$  596.897,18R$  831.206,12R$  1.206.673,47R$  1.219.334,05R$  735.003,26R$  735.003,26R$  735.003,26R$  735.003,26R$  921.111,59R$   R$       12.658.580,12 

 R$                        12.658.580,12 R$  R$            102.264,17  R$            204.528,35  R$            864.528,11  R$         1.443.857,63  R$         2.179.382,20  R$         3.252.624,39  R$         4.943.344,68  R$         5.540.241,86  R$         6.371.447,98  R$         7.578.121,46  R$         8.797.455,51  R$         9.532.458,76  R$       10.267.462,02  R$       11.002.465,28  R$       11.737.468,53  R$       12.658.580,12  R$       12.658.580,12 

 R$       15.725.239,10 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

“Contratação de empresa de engenharia para realização, na modalidade semi-integrada, da elaboração dos projetos executivos e prestação de serviços de pavimentação, em Rua Manoel Corrêa, Av. Cel Jose Lobo e Pátio de triagem, com pavimento rígido de concreto e com bloco intertravado, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.”

ANEXO VI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Item             Descrição do Serviço                 Preço Total AVANÇO Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Preço Total

1 Projeto Executivo  R$                            84.349,68  R$              84.349,68 

2 Mobilização/desmobilização  R$                            80.728,28  R$              80.728,28 

3 Administração Local  R$                          909.922,43  R$            909.922,43 

4 Canteiro de obras  R$                            51.506,91  R$              51.506,91 

5 Avenida Coronel José Lobo  R$                      3.377.176,20  R$         3.377.176,20 

6 Rua Manoel Corrêa  R$                      3.754.673,57  R$         3.754.673,57 

7 Pátio de triagem  R$                      3.374.569,61  R$         3.374.569,61 

8 Asfalto - acabamento para ruas  R$                          218.950,98  R$            218.950,98 

Valor Total Acumulado (sem BDI)

Valor Total (com BDI)

* 01: Preencher células em verde com as % previstas para cada mês de serviço

9 Drenagem  R$                          806.702,46  R$            806.702,46 

Valor Mensal (sem BDI)



Razão social: 
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

CNPJ: 
05.120.556/0001-35

Endereço: 
RUA GUAIRA, 226, APTO 1201, SILVEIRA DA MOTTA

CEP: 
83030-590

Cidade: 
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

Num. Registro: 
42143

Capital Social: 
R$ 7.103.257,00

Objetivo Social:
A exploração no ramo de edificação de obras residenciais, comerciais e industriais, com aplicação de materiais e prestação de serviço na área de 
engenharia civil, bem como a incorporação de empreendimentos imobiliários e a compra, venda e aluguel de imóveis próprios.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Data do Registro: 
23/07/2004

Nº da Alteração Contratual: 
21

Data da última alteração: 
08/10/2025

Certidão nº: 20621/2026 Validade: 31/03/2026

Períodos sem registro

A empresa teve seu registro Cancelado de 24/11/2015 até 30/11/2021

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 05.120.556/0001-35

NOME CIVIL: ARMANDO HIROSHI NONOSE

Carteira: PR-21382/D           - Data de expedição: 28/09/1989

Desde 01/12/2021 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI

Carteira: PR-115648/D          - Data de expedição: 17/02/2011

Desde 01/12/2021 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 05.120.556/0001-35

NOME CIVIL: EVERTON LUIZ DE MENEZES CORTELINI

Carteira: RS-138792/D          - Data de expedição: 06/01/2006

Desde 24/09/2025 - Carga horária: 6h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

NOME CIVIL: FLÁVIO RIBEIRO TEIXEIRA

Carteira: RS-086900/D          - Data de expedição: 22/01/1995

Desde 10/09/2025 - Carga horária: 6h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO MECÂNICO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 29º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 53732/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 23/02/2026 16:16:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

RELAÇÃO  DE  ATESTADOS  TÉCNICOS  VERTIDOS  PARA  A  EMPRESA
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

ATESTADOS TÉCNICO-OPERACIONAIS VERTIDOS À MASSAPÊ

Obra Contratante Contrato Área - m² Serviços Acervo

AEROPORTO
DE 
JOINVILLE

Empresa 
Brasileira de 
Infraestrutura 
Aeroportuária 
- INFRAERO

0009-EG/
CNPA/2001-
0012

4.575,10 Construção do novo 
complexo aeroportuário
de Joinville/SC 
composto pelo terminal 
de passageiros, Edifício
de administração e 
Torre de controle

14292005

HOSPITAL 
UNIVERSITÁ
RIO DE TRÊS
LAGOAS

Agência 
Estadual de 
Gestão de 
Empreendime
ntos - 
AGESUL

OC nº 
021/2017

16.311,72 Execução da obra de 
construção do prédio 
do Hospital 
Universitário de Três 
Lagoas, no Município 
de Três Lagoas/MS,

186320

PALÁCIO DA 
JUSTIÇA

Tribunal de 
Justiça do 
Estado do 
Paraná

Contrato de 
Empreitada por
Preço Unitário 
nº 334/2014

20.559,72 Execução do restauro e
ampliação do Edifício 
Palácio da Justiça, 
compreendendo em 
19.883,97 m² de 
restauro do Edifício e 
675,75m² de 
ampliação.

627/2018

RECEITA 
FEDERAL DE
RIBEIRÃO 
PRETO

Delegacia da 
Receita 
Federal em 
Ribeirão 
Preto

Contrato 
DRF/POR nº 
02/2016

12.254,82 Construção Ed-Sede II 
Delegacia Receita 
Federal BR em 
Ribeirão Preto/SP e 
execução dos projetos 
execução.

262020000
0543

RODOFERR
OVIÁRIA DE 
CURITIBA

Prefeitura 
Municipal de 
Curitiba

Contrato de 
Empreitada por
Preço Unitário 
nº 25-FUC de 
05/06/2012

23.872,76 Execução das obras de
requalificação da 
Rodoferroviária e seus 
acessos.

6615/2018

TOTAL 77.574,12
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do    Paraná    -    Crea-PR,    o    Acervo    Técnico    do    profissional    ARMANDO    HIROSHI   NONOSE   referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ARMANDO HIROSHI NONOSE
Registro: PR-21382/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1703835344

Número da ART: 20185512082   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 26/11/2018   Baixada em: 28/11/2018   Forma de registro: 
Substituição   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA   CNPJ:  76.417.005/0001-86

Rua: R EMILIO DE MENEZES   Nº: 450

Complemento:    Bairro: SAO FRANCISCO

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 80510-320

Contrato:  celebrado em 05/06/2012 Vinculado a ART: 20122407344

Valor do contrato: R$ 34.478.403,24   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 23.872,76   Unidade de Medida: M2

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV PRESIDENTE AFFONSO CAMARGO   Nº: 330

Bairro: JARDIM BOTANICO

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80060-090

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 05/06/2012   Conclusão efetiva: 23/03/2015

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES PARA TERMINAL DE 
PASSAGEIROS QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO
Observações:
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA RODOFERROVIÁRIA E SEUS ACESSOS - META 1 - REFORMA DO 
PRÉDIO DA RODOFERROVIÁRIA ABRANGENDO ADMINISTRAÇÃO DA OBRA, REFORMA DO PRÉDIO DA 
RODOFERROVIÁRIA, NOVO TERMINAL DE DESEMBARQUE, GRUPO GERADOR/LIXO, TUBOVIA, GUARITA 
PLATAFORMA, PORTÃO DE ACESSO, MEDIDOR/INSTALAÇÃO DE GÁS NATURAL, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO EM 
CONCRETO, E EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO, CONFORME CONTRATO 25-FUC/2012. SUBSTITUI ART 
20122407344 DEVIDO CNPJ DA CONTRATANTE INCORRETO.

Certidão de Acervo Técnico nº 6615/2018

27/10/2022 11:45

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se      encontra      vinculado      à      presente      Certidão      de      Acervo      Técnico     -     CAT,
conforme    selos    de    segurança    A    061466,    o    atestado    expedido    pelo   contratante   da   obra/serviço,   a   quem   cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 448951/2018.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico

6615/2018
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Rua: Guairá, 226 – Silveira da Motta – São Jose dos Pinhais 

+55 (41) 3343-2550  |  engenharia@ massape.eng.br 

       

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 333/2025 – APPA 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para realização, na modalidade semi-integrada, da elaboração 

dos projetos executivos e prestação de serviços de pavimentação, em Rua Manoel Corrêa, Av. Cel. Jose Lobo e 
Pátio de triagem, com pavimento rígido de concreto e com bloco intertravado, incluindo fornecimento de 

materiais, mão de obra e equipamentos., conforme escopo, especificação de serviços e demais condições 

presentes no Termo de Referência, Edital e demais documentos técnicos em anexo. 

 
Declaro, para fins de participação na presente licitação, que eu Responsável Técnico e Representante lagal da 

empresa Massapê Construções Civis Ltda, Sr. Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi, portador do registro 

profissional nº 115.648/D, optei pela NÃO realização de vistoria, mas que tomei conhecimento da complexidade, 
dos aspectos relativos aos serviços e demais informações necessárias para a execução do objeto da licitação, 

assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que 

vincularem a proposta ao presente processo licitatório, não podendo nada pleitear ou reclamar a respeito. 

 
 

São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

___________________________________________ 

Massapê Construções Civis Ltda. 
Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 

RG: 8.509.431-9 

Administrador 

 
 



CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do    Paraná    -    Crea-PR,    o    Acervo    Técnico   do   profissional   PEDRO   HENRIQUE   GUIMARÃES   ROSSI 
ARNALDI             referente             à(s)            Anotação(ões)            de            Responsabilidade            Técnica            -            ART            abaixo 
discriminada(s): 

Profissional: PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI
Registro: PR-115648/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1709323299

Número da ART: 1720231105332   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 01/03/2023   Baixada em: 07/03/2023   Forma de registro: Substituição
   Participação técnica: Corresponsável
Empresa contratada: SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE MARINGÁ   CNPJ:  76.282.656/0001-06

Rua: AV XV DE NOVEMBRO   Nº: 701

Complemento:    Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA   UF: PR   CEP: 87013-230

Contrato: N 219/2016 celebrado em 22/06/2016 Vinculado a ART: 1720200806690, 20162768852

Valor do contrato: R$ 31.207.160,37   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO   Nº: S/N

Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87020-035

Coordenadas Geográficas: -23,419389 x -51,936958

Data de início: 25/07/2016   Conclusão efetiva: 20/05/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MARINGÁ CNPJ:  76.282.656/0001-06

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de instalação de hidrantes , 22308,47 M2; 2- Execução Execução de obra 
de instalação hidráulica para prevenção e combate a incêndio , 22308,47 M2; 3- Execução Execução de obra de prevenção e 
combate a incêndio e pânico , 22308,47 M2
Observações:
Execução da obra de implantação do Terminal Intermodal Urbano de Maringá

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado

1720230000875
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Número da ART: 1720231223203   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 07/03/2023   Baixada em: 07/03/2023   Forma de registro: Substituição
   Participação técnica: Corresponsável
Empresa contratada: SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE MARINGÁ   CNPJ:  76.282.656/0001-06

Rua: AV XV DE NOVEMBRO   Nº: 701

Complemento:    Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA   UF: PR   CEP: 87013-230

Contrato: N 219/2016 celebrado em 22/06/2016 Vinculado a ART: 1720231103950, 20162768852

Valor do contrato: R$ 31.207.160,37   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO   Nº: S/N

Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87020-035

Coordenadas Geográficas: -23,419389 x -51,936958

Data de início: 25/07/2016   Conclusão efetiva: 20/05/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE MARINGÁ CNPJ:  76.282.656/0001-06

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de edificação em materiais mistos, 22308,47 M2; 2- Planejamento de edificação em 
materiais mistos, 22308,47 M2; 3- Execução de obra de demolição de estruturas de concreto sem uso de explosivos , 
2871,72 M2

Observações:
Execução da obra de implantação do Terminal Intermodal Urbano de Maringá

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230000875/2023

08/03/2023 10:55

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     38     folha(s),     expedido    pelo    contratante    da    obra/serviço,    a    quem    cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O       atestado       está       registrado       apenas       para       atividades       técnicas       constantes       da       ART,       desenvolvidas       de      acordo      com      as
atribuições do profissional na área da modalidade engenharia civil.

O Crea-PR certifica os dados das ARTs.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 62402/2023.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico com 
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Razão social: 
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

CNPJ: 
05.120.556/0001-35

Endereço: 
RUA GUAIRA, 226, APTO 1201, SILVEIRA DA MOTTA

CEP: 
83030-590

Cidade: 
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

Num. Registro: 
42143

Capital Social: 
R$ 7.103.257,00

Objetivo Social:
A exploração no ramo de edificação de obras residenciais, comerciais e industriais, com aplicação de materiais e prestação de serviço na área de 
engenharia civil, bem como a incorporação de empreendimentos imobiliários e a compra, venda e aluguel de imóveis próprios.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Data do Registro: 
23/07/2004

Nº da Alteração Contratual: 
21

Data da última alteração: 
08/10/2025

Certidão nº: 20621/2026 Validade: 31/03/2026

Períodos sem registro

A empresa teve seu registro Cancelado de 24/11/2015 até 30/11/2021

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 05.120.556/0001-35

NOME CIVIL: ARMANDO HIROSHI NONOSE

Carteira: PR-21382/D           - Data de expedição: 28/09/1989

Desde 01/12/2021 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

NOME CIVIL: PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI

Carteira: PR-115648/D          - Data de expedição: 17/02/2011

Desde 01/12/2021 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.
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TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 05.120.556/0001-35

NOME CIVIL: EVERTON LUIZ DE MENEZES CORTELINI

Carteira: RS-138792/D          - Data de expedição: 06/01/2006

Desde 24/09/2025 - Carga horária: 6h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

NOME CIVIL: FLÁVIO RIBEIRO TEIXEIRA

Carteira: RS-086900/D          - Data de expedição: 22/01/1995

Desde 10/09/2025 - Carga horária: 6h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO MECÂNICO - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 29º

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 53732/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 23/02/2026 16:16:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 2 de 2

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos



 
 

Rua: Guairá, 226 – Silveira da Motta – São Jose dos Pinhais 

+55 (41) 3343-2550  |  engenharia@ massape.eng.br 

       

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 333/2025 – APPA 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para realização, na modalidade semi-integrada, da elaboração 

dos projetos executivos e prestação de serviços de pavimentação, em Rua Manoel Corrêa, Av. Cel. Jose Lobo e 

Pátio de triagem, com pavimento rígido de concreto e com bloco intertravado, incluindo fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos., conforme escopo, especificação de serviços e demais condições 

presentes no Termo de Referência, Edital e demais documentos técnicos em anexo. 

 

O abaixo assinado, PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, Identidade n.º 85094319/SSP-PR e CPF nº 
066.687.249-0 na qualidade de responsável legal pela empresa vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) 

profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/66 e com as Resoluções n.º 

218/73 e n.º 317/83 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal nº 
12.378/2010 e com o parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual 15.608/07, caso venhamos a vencer a referida 

licitação. 

 

Engenheiro Responsável Técnico pelos serviços contratados: 
Nome: PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI 

CREA:115648/D 

Assinatura: 

 
Engenheiro(s) Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados:  

Nome: ARMANDO HIROSHI NONOSE 

CREA: PR-21382/D 
Assinatura: 

 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no CREA, conforme 

preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/77 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/66, antes do início da obra, 
ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

 

 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

___________________________________________ 

Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 

Administrador 

 
 



Nome civil: 
ARMANDO HIROSHI NONOSE

CPF: 
485.964.189-20

Registro Nacional: 
1703835344

Órgão emissor:
SSP-PR/PR

Filiação:
PAI: IWAO NONOSE
MÃE: MASSAKO HINO HONOSE

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-21382/D          

Documento de Identidade: 
3202088-7

Naturalidade:
NOVA ESPERANCA/PR

Registrado(a) desde:
28/09/1989

Certidão nº: 20624/2026 Validade: 31/03/2026

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 53730/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 23/02/2026 16:18:25

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 28/09/1989

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 17/10/1987 - Diplomação: 17/10/1987

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973
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Nome civil: 
PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI

CPF: 
066.687.249-06

Registro Nacional: 
1709323299

Órgão emissor:
SSP/PR/PR

Filiação:
PAI: EDENILSO ROSSI ARNALDI
MÃE: FABIOLA DE NEGREIROS GUIMARÃES ARNALDI

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-115648/D         

Documento de Identidade: 
8.509.431-9

Naturalidade:
MARINGA/PR

Registrado(a) desde:
17/02/2011

Certidão nº: 20622/2026 Validade: 31/03/2026

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com a anuidade do exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 53734/2026, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 23/02/2026 16:17:21

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 10/05/2011

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Curso: ENGENHARIA CIVIL

Data da Colação de Grau: 21/01/2011 - Diplomação: 24/01/2011

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
Pelo presente instrumento particular, o Sr. AFONSO GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI, brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade 
RG nº. 9.625.749-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-83, 
residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, 
Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, Estado do Paraná, o Sr. PEDRO 
HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade 
RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no 
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Travessa Joao Turin, 
5015, apto. 1001, Bairro Água Verde, CEP: 80240-100, Curitiba, estado do 
Paraná e o Sr. ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 485.964.189-20, portador da carteira de identidade 
nº. 03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Gabirobas, 148, 
Lote 58, Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 81560-150. 

 
Únicos e atuais sócios da sociedade limitada MASSAPÊ CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA., com sede Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, CEP: 
83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, cujo 
contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE n.º 41205252919 em sessão de 14/06/2004. 

 
RESOLVEM, neste ato, por unanimidade e por intermédio do presente 
instrumento, promover nova alteração contratual, que passará a ser regido 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
 

TITULO I 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAPITULO I - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Cláusula Primeira 
Os signatários do presente ato declaram para os fins do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, que se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP. 

 
TITULO II 

DA CONSOLIDAÇÃO 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
Em virtude das alterações promovidas neste instrumento, resolve-se neste ato 
promover a consolidação do Contrato Social, cujas cláusulas e condições 
passarão a ser as seguintes: 
 

“CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO” 
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

CNPJ/MF 05.120.556/0001-35  
NIRE 41205252919 

 
Pelo presente instrumento particular, o Sr. AFONSO GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI, brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade 
RG nº. 9.625.749-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-83, 
residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, 
Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, Estado do Paraná, o Sr. PEDRO 
HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade 
RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no 
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Travessa Joao Turin, 
5015, apto. 1001, Bairro Água Verde, CEP: 80240-100, Curitiba, estado do 
Paraná e o Sr. ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 485.964.189-20, portador da carteira de identidade 
nº. 03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Gabirobas, 148, 
Lote 58, Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 81560-150. 

 
Únicos e atuais sócios da sociedade limitada MASSAPÊ CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA., com sede Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, CEP: 
83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, cujo 
contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE n.º 41205252919 em sessão de 14/06/2004. 

 
RESOLVEM, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, 
SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
Cláusula Primeira 
A sociedade limitada opera sob o nome empresarial MASSAPÊ 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
Cláusula Segunda 
A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições 
inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil (Lei 
10.406/02), sendo ainda regida de forma supletiva pelas normas da sociedade 
anônima. 

 
Cláusula Terceira 
A Sociedade tem sede na Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, 
CEP: 83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná. 

 
Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais e outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes, para fins legais, capital 
em separado, destacado daquele da matriz. 

 
Cláusula Quarta  
A Sociedade teve suas atividades iniciadas na data de 3 de junho de 2002, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

 
OBJETO 

 
Cláusula Quinta 
A Sociedade tem por objeto a exploração no ramo de edificação de obras 
residenciais, comerciais e industriais, com aplicação de materiais e prestação 
de serviço na área de engenharia civil, bem como a incorporação de 
empreendimentos imobiliários e a compra, venda e aluguel de imóveis próprios. 

 
Parágrafo Único - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá 
constituir subsidiárias e participar do capital de outras empresas.  
 

 
CAPITAL SOCIAL 

 
Cláusula Sexta 
O capital social, totalmente integralizado de R$ R$ 7.103.257,00 (sete milhões 
cento e três mil duzentos e cinquenta e sete reais), divididos em 7.103.257 
(sete milhões cento e três mil duzentas e cinquenta e sete) quotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, e encontra-se distribuído da seguinte forma: 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
QUOTISTAS Nº de Quotas % Valor em Reais 

PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI 

1.682.500 24 R$ 1.682.500,00 

AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI 1.682.500 24 R$ 1.682.500,00 

ARMANDO HIROSHI NONOSE 3.738.257 52 R$ 3.738.257,00 

TOTAL 7.103.257 100 R$ 7.103.257,00 

 
Parágrafo Único – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
 

 
DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
Cláusula Sétima 
As deliberações sociais poderão ser tomadas por sócios que representem a 
maioria absoluta do Capital da sociedade, salvo nas hipóteses em que a lei 
exigir quórum específico maior, o qual será respeitado por todos os quotistas, 
cabendo um voto para cada quota do capital social. 
 
Cláusula Oitava 
As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda 
e qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, seja em alteração contratual ou em ata lavrada para esta finalidade, 
sobre a matéria que seria objeto dela.  

 
Parágrafo Único – A reunião será presidida e secretariada por 
administradores, sócios ou quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios 
entre os presentes. 
Cláusula Nona 
Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras, bem como para designação de administradores 
se for o caso. 

 
Parágrafo Primeiro – Cópias das demonstrações financeiras devem ser 
distribuídas aos sócios com no mínimo trinta dias de antecedência da data da 
reunião anual. 

 
Parágrafo Segundo – Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos 
previstos na Cláusula Nona. 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

Cláusula Décima 
A administração da Sociedade poderá ser exercida por uma ou mais pessoas 
naturais, podendo ser eles sócios ou não. Os administradores estão 
dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão e, por prazo 
indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida pelos 
sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos 
necessários ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive: 

a) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora 
dele, inclusive a representação perante qualquer repartição federal, estadual ou 
municipal e autarquias; e 

b) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais. 
 

Parágrafo Primeiro – É vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos ao objeto social, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em 
negócios ou operações de terceiros. 

 
Parágrafo Segundo – Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão os 
sócios retirar à título de Pró-Labore, a quantia mensal fixada em comum, até os 
limites de dedução fiscal, previsto na Legislação do Imposto de Renda, que 
será levado à conta de despesas gerais.  
 
Cláusula Décima Primeira 

A Sociedade somente se obriga: 
a) por ato ou assinatura de um administrador, ISOLADAMENTE.; ou 
b) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e 

dentro dos limites estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 
c) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, 

agindo isoladamente e dentro dos limites estabelecidos no respectivo 
instrumento de mandato. 

 
Parágrafo único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser 
sempre e exclusivamente assinadas por todos os sócios da sociedade, 
devendo ser expressamente identificados os poderes outorgados. 

 
CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 
 
 

Página 5 de 10



MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
Cláusula Décima Segunda 
A cessão de quotas a terceiros somente será válida mediante a prévia e 
expressa autorização de sócios representando a maioria do capital social, 
cabendo aos sócios direito de preferência sobre as mesmas, na proporção do 
capital que estes já possuam na sociedade.  
 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 
 

Cláusula Décima Terceira 
O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício.  

 
Parágrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final de cada exercício 
social deverão ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. A 
distribuição de lucros, se houver, será feita aos sócios na proporção de sua 
participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada pela 
unanimidade dos sócios.  

 
Parágrafo Segundo - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá 
distribuir lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros 
existente no mais recente balanço anual. 

 
Parágrafo Terceiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá 
levantar balanços e distribuir lucros em períodos menores. 

 
RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 
Cláusula Décima Quarta 
No caso de morte ou incapacidade de sócio, pessoa natural, ou liquidação ou 
falência de sócio, pessoa jurídica, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, que terão o prazo de até 30 
(trinta) dias para se manifestarem se pretendem substituir o sócio falecido ou 
incapaz, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.  

 
Cláusula Décima Quinta 
Havendo justa causa, sócios representando mais da metade do capital social 
poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade mediante alteração do 
presente Contrato Social.  
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
 

Parágrafo Único – A exclusão será determinada em reunião especialmente 
convocada para este fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao 
sócio que se pretende excluir e permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. 
O não comparecimento à reunião será considerado renúncia ao direito de 
defesa. 

 
CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

 
Cláusula Décima Sexta 
Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão 
de sócio ou exercício do direito de retirada, a quota a ser liquidada será 
calculada com base no valor contábil à data do respectivo evento apurado em 
balanço especialmente levantado. O valor apurado será pago em dinheiro ou 
bens em até doze meses, em parcelas ou não, conforme determinado pelos 
sócios remanescentes. 

 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Cláusula Décima Sétima 
A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do disposto 
na Cláusula 7ª, e nas demais hipóteses previstas em lei.  

 
Cláusula Décima Oitava 
Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com o 
disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

 
TRANSFORMAÇÃO 

 
Cláusula Décima Nona 
A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por deliberação dos 
sócios. Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de retirada em 
caso de mudança do tipo societário. 

FORO 
 

Cláusula Vigésima 
Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais, estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas 
relações entre os sócios ou entre estes e a Sociedade.  
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
Cláusula Vigésima Primeira 
A responsabilidade técnica especificada pela Lei 5.194 de 24/12/1966 e 
regulamentações posteriores do CONFEA, será exercida pelo Engenheiro 
PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de 
identidade RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, 
inscrito no CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua 
Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, 
Curitiba, Paraná.  

DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

Cláusula Vigésima Segunda 
Os sócios designam como administradores da sociedade, por tempo 
indeterminado o sócio Sr. AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, brasileiro, 
solteiro, economista, portador da carteira de identidade RG nº. 9.625.749-
0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-83, residente e domiciliado 
à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-
010, Curitiba, Estado do Paraná e pelo sócio Sr. PEDRO HENRIQUE 
GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade RG nº. 
85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no 
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua Visconde de 
Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, Estado 
do Paraná. 

 
Declaração de desimpedimento: Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Cláusula Vigésima Terceira 
Os signatários do presente ato declaram para os fins do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, que se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 1 (uma) via. 
 
 
São José dos Pinhais, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 

ARMANDO HIROSHI NONOSE PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI 

Sócio Sócio Administrador 
  

  

AFONSO GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI 

 

Sócio Administrador  
  
   
  
  

 

Página 9 de 10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASSAPE CONSTRUCOES CIVIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08722032983

48596418920

06668724906
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Rua: Guairá, 226 – Silveira da Motta – São Jose dos Pinhais 

+55 (41) 3343-2550  |  engenharia@ massape.eng.br 

       

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME/EPP) 
 
À 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização, na modalidade semi-integrada, da elaboração dos 
projetos executivos e prestação de serviços de pavimentação, em Rua Manoel Corrêa, Av. Cel. Jose Lobo e Pátio de 
triagem, com pavimento rígido de concreto e com bloco intertravado, incluindo fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos., conforme escopo, especificação de serviços e demais condições presentes no Termo de 
Referência, Edital e demais documentos técnicos em anexo. 
 
Prezados senhores, 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa MASSAPÊ Construções Civis Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
05.120556/0001-35, sob as penas da lei que a nossa empresa se encontra enquadrada como empresa de Pequeno 
Porte (EPP), para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não está sujeita a quaisquer impedimentos estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a art. 49 da citada lei. 
 
 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 

 

 

 



Capital Social
R$ 7.103.257,00 (sete milhões cento e três mil duzentos e cinquenta e sete reais)

Capital Integralizado
R$ 7.103.257,00 (sete milhões cento e três mil duzentos e cinquenta e sete reais)

Dados do Sócio

Nome
AFONSO GUIMARAES ROSSI
ARNALDI

CPF/CNPJ
087.220.329-83

Participação no capital
R$ 1.682.500,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
PEDRO HENRIQUE GUIMARAES
ROSSI ARNALDI

CPF/CNPJ
066.687.249-06

Participação no capital
R$ 1.682.500,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ARMANDO HIROSHI NONOSE

CPF/CNPJ
485.964.189-20

Participação no capital
R$ 3.738.257,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
AFONSO GUIMARAES ROSSI ARNALDI

CPF
087.220.329-83

Término do mandato
Indeterminado

Nome
PEDRO HENRIQUE GUIMARAES ROSSI ARNALDI

CPF
066.687.249-06

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
10/02/2026

Número
20260374628

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41205252919

CNPJ
05.120.556/0001-35

Data de Ato Constitutivo
14/06/2004

Início de Atividade
03/06/2002

Endereço Completo
Rua GUAIRA, Nº 226, APT 1201, SILVEIRA DA MOTTA - São José dos Pinhais/PR - CEP 83030-590

Objeto Social
Exploração no ramo de edificação de obras residenciais, comerciais e industriais, com aplicação de materiais e prestação de serviço na área de engenharia civil, bem como a incorporação de
empreendimentos imobiliários e a compra, venda e aluguel de imóveis próprios.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/02/2026, às 07:55:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GPEGGPHI.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

Nome Empresarial: MASSAPE CONSTRUCOES CIVIS LTDA

NIRE : 41205252919
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2600847225

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

Pelo  presente  instrumento  particular,  o  Sr.  AFONSO GUIMARÃES  ROSSI
ARNALDI,  brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade
RG  nº.  9.625.749-0/SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  087.220.329-83,
residente  e  domiciliado à  Rua Visconde de Guarapuava,  5015,  apto.  1001,
Bairro  Batel,  CEP:  80240-010,  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  o Sr.  PEDRO
HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade
RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua Visconde de
Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, estado
do Paraná e o Sr. EDENILSO ROSSI ARNALDI, brasileiro, empresário, casado
em regime de comunhão universal  de bens, residente e domiciliado na Rua
Visconde de Guarapuava,  5015, apto.  1001,  Bairro  Batel,  CEP:  80240-010,
Curitiba, estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade de n.º 3.034.129-
5, emitida pela SSP – PR, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 414.310.069-04.

Únicos  e  atuais  sócios  da  sociedade  limitada  MASSAPÊ  CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., com sede Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, CEP:
83030-590,  na  cidade  de  São  José  dos  Pinhais,  estado  do  Paraná,  cujo
contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE n.º  41205252919 em sessão de 14/06/2004, e última alteração
contratual registrada sob nº. 20246302879 em 26/08/2024.

RESOLVEM, neste  ato,  por  unanimidade  e  por  intermédio  do  presente
instrumento,  promover  nova  alteração  contratual,  que  passará  a  ser  regido
conforme as cláusulas e condições seguintes:

TITULO I
ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CAPITULO I – DA CISÃO PARCIAL

Cláusula Primeira
Em face da aprovação dos documentos relativos à CISÃO PARCIAL da SIAL
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, com sede na Rua Coronel Dulcídio, 2280, Água
Verde,  Curitiba-PR,  CEP  80250-100,  e  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.
80.359.771/0001-09,  registrada  na  Junta  Comercial  do  Paraná  sob  nº
412.0196735-2 em 10/12/1987, foi considerada CINDIDA à sociedade o valor
de R$ 3.738.257,00  (três  milhões  setecentos  e  trinta  e  oito mil  duzentos  e
cinquenta e sete reais), realizada da seguinte forma:
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

RELAÇÃO  DE  ATESTADOS  TÉCNICOS  VERTIDOS  PARA  A  EMPRESA
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

ATESTADOS TÉCNICO-OPERACIONAIS VERTIDOS À MASSAPÊ

Obra Contratante Contrato Área - m² Serviços Acervo

AEROPORTO
DE 
JOINVILLE

Empresa 
Brasileira de 
Infraestrutura 
Aeroportuária 
- INFRAERO

0009-EG/
CNPA/2001-
0012

4.575,10 Construção do novo 
complexo aeroportuário
de Joinville/SC 
composto pelo terminal 
de passageiros, Edifício
de administração e 
Torre de controle

14292005

HOSPITAL 
UNIVERSITÁ
RIO DE TRÊS
LAGOAS

Agência 
Estadual de 
Gestão de 
Empreendime
ntos - 
AGESUL

OC nº 
021/2017

16.311,72 Execução da obra de 
construção do prédio 
do Hospital 
Universitário de Três 
Lagoas, no Município 
de Três Lagoas/MS,

186320

PALÁCIO DA 
JUSTIÇA

Tribunal de 
Justiça do 
Estado do 
Paraná

Contrato de 
Empreitada por
Preço Unitário 
nº 334/2014

20.559,72 Execução do restauro e
ampliação do Edifício 
Palácio da Justiça, 
compreendendo em 
19.883,97 m² de 
restauro do Edifício e 
675,75m² de 
ampliação.

627/2018

RECEITA 
FEDERAL DE
RIBEIRÃO 
PRETO

Delegacia da 
Receita 
Federal em 
Ribeirão 
Preto

Contrato 
DRF/POR nº 
02/2016

12.254,82 Construção Ed-Sede II 
Delegacia Receita 
Federal BR em 
Ribeirão Preto/SP e 
execução dos projetos 
execução.

262020000
0543

RODOFERR
OVIÁRIA DE 
CURITIBA

Prefeitura 
Municipal de 
Curitiba

Contrato de 
Empreitada por
Preço Unitário 
nº 25-FUC de 
05/06/2012

23.872,76 Execução das obras de
requalificação da 
Rodoferroviária e seus 
acessos.

6615/2018

TOTAL 77.574,12
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

A  SIAL  CONSTRUÇÕES  CIVIS  LTDA  transfere  para  a  MASSAPÊ
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA,  a  título  universal  e  com exclusividade,  o
acervo  técnico  constituído  pelo  curriculum  expertise,  experiência,
representados pelos atestados técnicos de execução de obras expedidos pelos
respectivos contratantes (públicos ou privados), acima identificados. 

RELAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO VERTIDO PARA A EMPRESA
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 

Tabela 2 - BENS VERTIDOS À MASSAPÊ

A�vo Imobilizado
Data de

Aquisição
Valor de

Aquisição
Depreciação
Acumulada

Valor
Transferido

CAMINHONETE VW/NOVA

SAVEIRO RB MBVS, AZV-8292

26/12/2019 R$ 70.000,00 R$ 14.386,00 R$ 55.614,00

CAMINHAO M.BENZ/ATRON

2729 K 6X4, BDT-0J36

30/07/2015 R$ 312.500,00 R$ 68.114,00 R$ 244.386,00

MQ3335309-RETRO

ESCAVADEIRA

26/04/2024 R$ 479.000,00 R$ 55.883,33 R$ 423.116,66

ESCAVADEIRA VOLVO 220 10/12/2020 R$ 1.000,000,00 R$ 515.400,83 R$ 484.599,17

MINI-ESCAVADEIRA XE27U 16/11/2023 R$ 240.000,00 R$ 36.000,00 R$ 204.000,00

CAPITULO II – DO INGRESSO DE SÓCIO

Cláusula Segunda
Em razão da CISÃO PARCIAL, ingressa na sociedade, neste ato, ARMANDO
HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens,  natural  de  Curitiba-PR,  engenheiro  civil,  inscrito  no  CPF/MF sob  nº.
485.964.189-20, portador da carteira de identidade nº. 03157510641/DETRAN-
PR, residente e domiciliado na Rua Gabirobas, 12, Lote 58, Uberaba, Curitiba-
PR, CEP: 81560-160.
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

CAPITULO III - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula Terceira
Neste ato o sócio EDENILSO ROSSI ARNALDI, já qualificado, que detém na
sociedade 336.500 (trezentas e trinta e seis mil e quinhentas) quotas sociais,
no valor de R$ 336.500,00 (trezentos e trinta e seis mil e quinhentos reais),
cede e transfere a totalidade das suas quotas sociais, com todos os direitos,
vantagens e obrigações a elas inerentes, de forma onerosa,  por contrato de
compra e venda, RETIRANDO-SE DA SOCIEDADE, conforme demonstrado a
seguir:

A) Ao  sócio  AFONSO  GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI,  já  qualificado,
transfere 168.250 (cento e sessenta e oito  mil  duzentas e cinquenta)
quotas sociais, equivalente a R$ 168.250,00 (cento e sessenta e oito mil
duzentos e cinquenta reais);

B) Ao  sócio  PEDRO  HENRIQUE  GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI,  já
qualificado, transfere 168.250 (cento e sessenta e oito mil duzentas e
cinquenta)  quotas  sociais,  equivalente  a  R$  168.250,00  (cento  e
sessenta e oito mil duzentos e cinquenta reais);

Cláusula Quarta
Cedentes e cessionários dão e recebem uns dos outros quitação plena, geral,
irrevogável e irretratável pelas cessões de quotas efetivadas nos termos das
cláusulas anteriores, para nada mais reclamarem uns dos outros ou da própria
da sociedade.

Cláusula Quinta
Os  sócios  AFONSO  GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI,  PEDRO  HENRIQUE
GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI e EDENILSO  ROSSI  ARNALDI declaram
neste ato a anuência e concordância com relação à cessão e transferência ora
efetivadas, bem como a renúncia ao direito de preferência na aquisição das
quotas contempladas nas cláusulas anteriores.

CAPITULO IV - DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta
Em  decorrência  da  cessão  de  quotas  e  cisão  parcial efetivados  neste
instrumento,  o  capital  social,  totalmente  integralizado  passa  a  ser  de  R$
7.103.257,00 (sete milhões cento e três mil duzentos e cinquenta e sete reais),

Página 4 de 32



MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

divididos em 7.103.257 (sete milhões cento e três mil duzentas e cinquenta e
sete) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, e encontra-se distribuído
da seguinte forma:

QUOTISTAS Nº de Quotas % Valor em Reais

PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI
ARNALDI

1.682.500 24 R$ 1.682.500,00

AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI 1.682.500 24 R$ 1.682.500,00
ARMANDO HIROSHI NONOSE 3.738.257 52 R$ 3.738.257,00
TOTAL 7.103.257 100 R$ 7.103.257,00

Parágrafo Único  – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

TITULO II
DA CONSOLIDAÇÃO

Em virtude das alterações promovidas neste instrumento, resolve-se neste ato
promover  a  consolidação  do  Contrato  Social,  cujas  cláusulas  e  condições
passarão a ser as seguintes:

“CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO”
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

CNPJ/MF 05.120.556/0001-35 
NIRE 41205252919

Pelo  presente  instrumento  particular,  o  Sr.  AFONSO GUIMARÃES  ROSSI
ARNALDI,  brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade
RG  nº.  9.625.749-0/SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  087.220.329-83,
residente  e  domiciliado à  Rua Visconde de Guarapuava,  5015,  apto.  1001,
Bairro  Batel,  CEP:  80240-010,  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  o Sr.  PEDRO
HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade
RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua Visconde de
Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, estado
do Paraná e o Sr.  ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, engenheiro civil,
inscrito no CPF/MF sob nº. 485.964.189-20, portador da carteira de identidade
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

nº. 03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Gabirobas, 12,
Lote 58, Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 81560-160.

Únicos  e  atuais  sócios  da  sociedade  limitada  MASSAPÊ  CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., com sede Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, CEP:
83030-590,  na  cidade  de  São  José  dos  Pinhais,  estado  do  Paraná,  cujo
contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE n.º 41205252919 em sessão de 14/06/2004.

RESOLVEM, resolvem  consolidar  o  contrato  social  mediante  as  condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA,
SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula Primeira
A  sociedade  limitada  opera  sob  o  nome  empresarial  MASSAPÊ
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Cláusula Segunda
A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social  e pelas disposições
inseridas  no  capítulo  próprio  das  sociedades  limitadas no  Código  Civil  (Lei
10.406/02), sendo ainda regida de forma supletiva pelas normas da sociedade
anônima.

Cláusula Terceira
A Sociedade tem sede na Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta,
CEP: 83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo Único:  A Sociedade poderá abrir filiais e outros estabelecimentos
em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes, para fins legais, capital
em separado, destacado daquele da matriz.

Cláusula Quarta 
A Sociedade teve suas atividades iniciadas na data de 3 de junho de 2002, e
seu prazo de duração é indeterminado.

OBJETO

Cláusula Quinta
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

A Sociedade tem por  objeto  a exploração no ramo de edificação de  obras
residenciais, comerciais e industriais, com aplicação de materiais e prestação
de  serviço  na  área  de  engenharia  civil,  bem  como  a  incorporação  de
empreendimentos imobiliários e a compra, venda e aluguel de imóveis próprios.

Parágrafo Único - Para a  consecução  de seu objeto,  a  Sociedade poderá
constituir subsidiárias e participar do capital de outras empresas. 

CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta
O capital social, totalmente integralizado de R$ R$ 7.103.257,00 (sete milhões
cento e três mil  duzentos e cinquenta e sete reais), divididos em 7.103.257
(sete milhões cento e três mil duzentas e cinquenta e sete) quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, e encontra-se distribuído da seguinte forma:

QUOTISTAS Nº de Quotas % Valor em Reais

PEDRO  HENRIQUE GUIMARÃES  ROSSI
ARNALDI

1.682.500 24 R$ 1.682.500,00

AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI 1.682.500 24 R$ 1.682.500,00

ARMANDO HIROSHI NONOSE 3.738.257 52 R$ 3.738.257,00

TOTAL 7.103.257 100 R$ 7.103.257,00

Parágrafo Único  – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Sétima
As deliberações sociais poderão ser tomadas por sócios que representem a
maioria absoluta do Capital da sociedade, salvo nas hipóteses em que a lei
exigir quórum específico maior, o qual será respeitado por todos os quotistas,
cabendo um voto para cada quota do capital social.

Cláusula Oitava
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda
e qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por
escrito, seja em alteração contratual ou em ata lavrada para esta finalidade,
sobre a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo  Único  –  A  reunião  será  presidida  e  secretariada  por
administradores, sócios ou quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios
entre os presentes.
Cláusula Nona
Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre
as demonstrações financeiras, bem como para designação de administradores
se for o caso.

Parágrafo  Primeiro  –  Cópias  das  demonstrações  financeiras  devem  ser
distribuídas aos sócios com no mínimo trinta dias de antecedência da data da
reunião anual.

Parágrafo  Segundo  –  Aplicam-se  às  reuniões  anuais  os  procedimentos
previstos na Cláusula Nona.

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima
A administração da Sociedade poderá ser exercida por uma ou mais pessoas
naturais,  podendo  ser  eles  sócios  ou  não.  Os  administradores  estão
dispensados  de  prestar  caução  em  garantia  de  sua  gestão  e,  por  prazo
indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida pelos
sócios  quando  de  sua  designação,  terão  poderes  para  praticar  os  atos
necessários ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive:

a) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora
dele, inclusive a representação perante qualquer repartição federal, estadual ou
municipal e autarquias; e

b) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais.

Parágrafo Primeiro – É vedado o uso da denominação social em negócios
estranhos ao objeto social, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em
negócios ou operações de terceiros.

Parágrafo Segundo – Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão os
sócios retirar à título de Pró-Labore, a quantia mensal fixada em comum, até os
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limites de dedução fiscal, previsto na Legislação do Imposto de Renda, que
será levado à conta de despesas gerais. 

Cláusula Décima Primeira
A Sociedade somente se obriga:
a) por ato ou assinatura de um administrador, ISOLADAMENTE.; ou
b) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e

dentro dos limites estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou
c) por  ato  ou  assinatura  de  procurador  com  poderes  especiais,

agindo  isoladamente  e  dentro  dos  limites  estabelecidos  no  respectivo
instrumento de mandato.

Parágrafo único - As  procurações  outorgadas pela  Sociedade deverão  ser
sempre  e  exclusivamente  assinadas  por  todos  os  sócios  da  sociedade,
devendo ser expressamente identificados os poderes outorgados.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda
A cessão  de  quotas  a  terceiros  somente  será  válida  mediante  a  prévia  e
expressa  autorização  de  sócios  representando  a  maioria  do  capital  social,
cabendo aos sócios direito de preferência sobre as mesmas, na proporção do
capital que estes já possuam na sociedade. 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

Cláusula Décima Terceira
O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que
serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício. 

Parágrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final  de cada exercício
social  deverão  ter  o  destino  que  vier  a  ser  determinado  pelos  sócios.  A
distribuição de lucros, se houver, será feita aos sócios na proporção de sua
participação  no  capital  social,  salvo  deliberação  em  contrário  tomada  pela
unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Segundo - A  Sociedade,  por  deliberação  dos  sócios,  poderá
distribuir lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros
existente no mais recente balanço anual.
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Parágrafo Terceiro - A  Sociedade,  por  deliberação  dos  sócios,  poderá
levantar balanços e distribuir lucros em períodos menores.

RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO

Cláusula Décima Quarta
No caso de morte ou incapacidade de sócio, pessoa natural, ou liquidação ou
falência de sócio, pessoa jurídica, a sociedade continuará suas atividades com
os  herdeiros,  sucessores  ou  incapaz.  Não  sendo  possível  ou  inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, que terão o prazo de até 30
(trinta) dias para se manifestarem se pretendem substituir o sócio falecido ou
incapaz,  o  valor  de  seus  haveres  será  apurado  e  liquidado  com  base  na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. 

Cláusula Décima Quinta
Havendo justa causa, sócios representando mais da metade do capital social
poderão  excluir  um  ou  mais  sócios  da  Sociedade  mediante  alteração  do
presente Contrato Social. 

Parágrafo Único –  A exclusão será determinada em reunião especialmente
convocada para este fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao
sócio que se pretende excluir e permitindo-lhe o exercício do direito de defesa.
O não  comparecimento  à  reunião  será considerado  renúncia  ao  direito  de
defesa.

CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES

Cláusula Décima Sexta
Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão
de  sócio  ou  exercício  do  direito  de  retirada,  a  quota  a  ser  liquidada  será
calculada com base no valor contábil à data do respectivo evento apurado em
balanço especialmente levantado. O valor apurado será pago em dinheiro ou
bens em até doze meses, em parcelas ou não, conforme determinado pelos
sócios remanescentes.

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Décima Sétima
A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do disposto
na Cláusula 7ª, e nas demais hipóteses previstas em lei. 

Página 10 de 32



MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

CNPJ 05.120.556/0001-35
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41205252919

Cláusula Décima Oitava
Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com o
disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil.

TRANSFORMAÇÃO

Cláusula Décima Nona
A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por deliberação dos
sócios. Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de retirada em
caso de mudança do tipo societário.

FORO

Cláusula Vigésima
Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais, estado do Paraná, para
dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas
relações entre os sócios ou entre estes e a Sociedade. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Cláusula Vigésima Primeira
A  responsabilidade  técnica  especificada  pela  Lei  5.194  de  24/12/1966  e
regulamentações  posteriores  do  CONFEA,  será  exercida  pelo  Engenheiro
PEDRO  HENRIQUE  GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI brasileiro,  casado  em
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de
identidade RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D,
inscrito  no  CPF/MF sob  nº  066.687.249-06,  residente  e  domiciliado  à  Rua
Visconde de Guarapuava,  5015, apto.  1001,  Bairro  Batel,  CEP:  80240-010,
Curitiba, Paraná. 

DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES

Cláusula Vigésima Segunda
Os  sócios  designam  como  administradores  da  sociedade,  por  tempo
indeterminado o sócio Sr. AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, brasileiro,
solteiro,  economista,  portador  da  carteira  de  identidade  RG  nº.
9.625.749-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-83, residente e
domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel,
CEP:  80240-010,  Curitiba,  Estado  do  Paraná e  pelo  sócio  Sr.  PEDRO
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HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade
RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua Visconde de
Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, Estado
do Paraná.

Declaração de desimpedimento: Os administradores declaram, sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela,  a pena que vede, ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional,  contra  normas de defesa  da  concorrência,  contra as  relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas,  as  partes  assinam o  presente
instrumento em 1 (uma) via.

São José dos Pinhais, 02 de outubro de 2025.

ARMANDO HIROSHI NONOSE PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI
ARNALDI

Sócio Admitido Sócio Administrador

AFONSO GUIMARÃES ROSSI
ARNALDI

EDENILSO ROSSI ARNALDI

Sócio Administrador Sócio Cedente
Sócio Cedente
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ATA CONJUNTA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS DE:

(I) SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., CNPJ/MF nº 80.359.771/0001-09, NIRE nº 

412.0196735-2 em 10/12/1987 e, 

(II) MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., CNPJ/MF nº 05.120.556/0001-35, NIRE nº 

41205252919 em sessão de 14/06/2004. 

Data: 02/10/2025.

Horário: 15h:30min

Local: Sede da SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., situada na Rua Coronel Dulcídio, 2280, Água
Verde, Curi�ba-PR, CEP: 80.250-100.                          

Quórum: Presente a totalidade dos sócios de ambas as empresas e dos administradores não
sócios da SIAL. 

I – IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

1) EDENILSO ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal  de

bens,  natural  de  Sumaré-SP,  administrador,  inscrito  no CPF/MF sob nº  414.310.069-04,

portador da carteira de iden�dade civil RG nº 3.034.129-5/SSP-PR, residente e domiciliado

na Avenida Visconde de Guarapuava, 5015, Apto. 1001, Batel, Curi�ba-PR, CEP: 80240-010;

2) ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, natural de Curi�ba-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob nº. 485.964.189-20,

portador da carteira de iden�dade nº. 03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado

na Rua Cidra, 12, Lote 58, Uberaba, Curi�ba-PR, CEP: 81560-160;

Únicos  sócios  da sociedade empresarial  limitada  denominada  SIAL  CONSTRUÇÕES CIVIS

LTDA., com sede na Rua Coronel Dulcídio, 2280, Água Verde, Curi�ba-PR, CEP: 80.250-100,

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 80.359.771/0001-09, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob nº 412.0196735-2 em 10/12/1987, doravante somente “Sial”. 

Em cumprimento a exigência con�da na Cláusula Oitava da 35ª Alteração Contratual da Sial,

comparecem neste ato os dois Administradores não sócios: 

3) ERNANDES  ROSSI  ARNALDI,  brasileiro,  casado,  natural  de  Paranavaí-PR,  comprador,

inscrito  no  CPF/MF sob  nº.  557.421.579-91,  portador  da  carteira  de  iden�dade  RG  nº.

3.888.824-2/SSP-PR,  residente  e  domiciliado na  Rua  Antônio  Dalmarco,  444,  Apto.  402,

Bloco João de Barro, Fazendinha, Curi�ba-PR, CEP: 81320-420;
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4) JAN NOWAK JUNIOR,  brasileiro,  casado em regime de comunhão universal  de  bens,

administrador, inscrito no CPF/MF sob nº 094.594.219-20, portador da cédula de iden�dade

civil sob nº 836.168-1 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Major Theolindo Ferreira Ribas,

1490, sobrado 09, CEP: 81670-110, Bairro Boqueirão, Curi�ba, estado do Paraná; e,  

5)  AFONSO  GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI,  brasileiro,  solteiro,  economista,  portador  da

carteira de iden�dade RG nº. 9.625.749-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-

83, residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel,

CEP: 80240-010, Curi�ba, Estado do Paraná; 

6)  PEDRO  HENRIQUE  GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI brasileiro,  casado  em  regime  de

comunhão parcial  de  bens,  engenheiro  civil,  portador  da Carteira  de iden�dade RG  nº.

85094319/SSP-PR,  portador  do  CREA/PR  sob  nº  115648/D,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº

066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001,

Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curi�ba, estado do Paraná; e 

7) EDENILSO ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal  de

bens,  natural  de  Sumaré-SP,  administrador,  inscrito  no CPF/MF sob nº  414.310.069-04,

portador da carteira de iden�dade civil RG nº 3.034.129-5/SSP-PR, residente e domiciliado

na Avenida Visconde de Guarapuava, 5015, Apto. 1001, Batel, Curi�ba-PR, CEP: 80240-010;

Únicos  sócios  da  sociedade  empresarial  limitada  denominada  MASSAPÊ  CONSTRUÇÕES

CIVIS LTDA.,  com sede Rua Guaíra, 226, Apto. 1201, Silveira da Mo𿿿a, CEP: 83.030-590, na

cidade  de  São  José  dos  Pinhais,  estado  do  Paraná,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº

05.120.556/0001-35,  cujo  contrato  social  encontra-se  arquivado  na  Junta  Comercial  do

Estado  do  Paraná  sob  o  NIRE  n.º  41205252919  em  sessão  de  14/06/2004,  doravante

somente “Massapê”.

II – ORDEM DO DIA

(i) Deliberação sobre a cisão parcial da Sial, com versão da parcela cindida à Massapê. 

(ii)  Deliberar sobre a nomeação de empresa perita para a avaliação da parcela cindida da

Sial.

(iii) Deliberar sobre o Laudo de Avaliação, elaborado pela empresa perita. 

(iv) Deliberar os termos do Protocolo de Jus�񯿿cação da Cisão Parcial da Sial.    

(v) Ingresso do sócio Armando no quadro societário da Massapê.

(vi) Deliberar sobre as alterações contratuais necessárias.

III – DELIBERAÇÕES
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Os sócios que representam 100% (cem por cento) do capital social das sociedades acima

quali񯿿cadas, por unanimidade, decidem: 

1.  Aprovam a Cisão Parcial da Sial,  com versão de parte da parcela cindida, a qual inclui

atestados  técnico-operacionais  de  execução  de  obras  expedidos  pelos  respec�vos

contratantes à Massapê e, resolvem ainda: 

(a)  Aprovam a indicação da Empresa CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade

com  sede à  Rua Augusto  de Mari,  1838 ,  Bairro Guaira,  em  Curi�ba,  PR,  devidamente

registrada no CRC-PR sob o nº 012266/O-9 e no CNPJ sob o nº 25.131.446/0001-86, neste

ato  representada  pelo  seu  sócio  Rigel  Valerio  Filho,  brasileiro,  casado,  contador,  com

registro  no CRC-PR sob o  nº 071317/O-0 e  CPF nº 033.331.709-22,  para elaboração do

laudo de avaliação da parcela cindida.  

(b)  Aprovam o  PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA SIAL,  cons�tuindo o

Anexo I;

(c)  Aprovam  a Cisão  Parcial  da  Sial  e  a Incorporação da  parcela  cindida pela Massapê,

conforme instrumento de Jus�񯿿ca�va de Cisão aprovado nesta data (Anexo I);

(d)  Aprovam o  Laudo de Avaliação da Parcela Cindida da Sial,  elaborado pela  CONSTAB

ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., cons�tuindo o Anexo II.

(e) Aprovam a 36ª alteração do contrato social da Sial.

(f) Aprovam o ingresso do sócio Armando Hiroshi Nonose no quadro societário da Massapê,

com par�cipação equivalente à parcela cindida, incorporado; 

(g) Aprovam a 21ª alteração do contrato social da Massapê e, o aumento de capital social e

a nova distribuição das quotas decorrentes da incorporação;

(h) Aprovam, como parte da cisão operada, e na mesma proporção do patrimônio ver�do, a

transferência da Sial para a Massapê,  a �tulo universal e com exclusividade do atestados

técnico-operacionais, cons�tuído pelo curriculum exper�se, experiência, representado pelos

atestados  técnico-operacionais  de  execução  de  obras  expedidos  pelos  respec�vos

contratantes (públicos ou privados), com expressa aquiescência dos Engenheiros Armando

Hiroshi Nonose e Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi, tudo conforme o Protocolo de

Jus�񯿿cação de Cisão Parcial.

(i) Autorizam aos administradores da Sial e Massapê a adotarem todas as providencias para

implementar a cisão parcial ora aprovada, bem como as variações patrimoniais posteriores. 

(j)  Os  anexos  aqui  mencionados  cons�tuem  parte  integrante  a  este  instrumento,  sem

necessidade de transcrição, para todos os 񯿿ns e efeitos.
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IV - APROVAÇÃO

Todas  as  deliberações  foram  aprovadas  por  unanimidade  dos  sócios  de  ambas  as

sociedades, e dos administradores não sócios da Sial.  

V – ENCERRAMENTO

Nada mais  havendo a  tratar,  foi  lavrada a  presente  ata,  que  após  lida  e  aprovada,  foi

assinada por todos os presentes das duas sociedades.

Curi�ba, 02 de outubro de 2025. 

Pela SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.:

EDENILSO ROSSI ARNALDI ARMANDO HIROSHI NONOSE

ERNANDES ROSSI ARNALDI JAN NOWAK JUNIOR

Pela MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.: 

PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI

AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI EDENILSO ROSSI ARNALDI
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Testemunhas: 

FABIOLA DE NEGREIROS GUIMARÃES ARNALDI                                     JANE GALESKI NONOSE

                CPF Nº 640.944.729-91                                                                CPF Nº 737.824.467-49

CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

EMPRESA AVALIADORA

RIGEL VALERIO FILHO

Dra. ÚRSULA PERIN SILVA

OAB/PR nº 64.599

Relação de Anexos: 

Anexo I – PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DA CISÃO PARCIAL DA SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS 

LTDA. SEGUIDA DA INCORPORAÇÃO DA PARCELA  CINDIDA PELA MASSAPÊ CONSTRUÇÕES 

CIVIS LTDA. 

Anexo II - LAUDO DE AVALIAÇÃO DA PARCELA CINDIDA. 
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  Advocacia Especializada em Licitações e Inventários.

Dra. Úrsula Perin Silva 
OAB/PR nº 64.599

Anexo I

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DA CISÃO PARCIAL DA SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

SEGUIDA DA INCORPORAÇÃO DA PARCELA  CINDIDA PELA MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS

LTDA 

celebrado entre os sócios e administradores não sócios da

SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 

na qualidade de Cindida

e da

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

na qualidade de Incorporadora.

_______________________________________________________________________________

_uperin.adv@hotmail.com / cel. (41) 99643-9349

1 / 8
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  Advocacia Especializada em Licitações e Inventários.

Dra. Úrsula Perin Silva 
OAB/PR nº 64.599

Curi�ba/PR, 02 de outubro de 2025. 

PROTOCOLO  E  JUSTIFICAÇÃO  DA  CISÃO  PARCIAL  DA  SIAL  CONSTRUÇÕES  CIVIS  LTDA.

SEGUIDA DA INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDIDA PELA MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS

LTDA. 

Que entre si celebram, 

(A) SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., com sede na Rua Coronel Dulcídio, 2280, Água Verde,

Curi�ba-PR, CEP: 80.250-100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.359.771/0001-09, registrada na

Junta  Comercial  do  Paraná  sob  nº  412.0196735-2  em  10/12/1987,  por  seus  sócios,

EDENILSO ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,

natural de Sumaré-SP, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº 414.310.069-04, portador

da carteira de iden�dade civil RG nº 3.034.129-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida

Visconde de Guarapuava, 5015, Apto. 1001, Batel, Curi�ba-PR, CEP: 80240-010;  ARMANDO

HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de

Curi�ba-PR,  engenheiro  civil,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº.  485.964.189-20,  portador  da

carteira de iden�dade nº. 03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Cidra,

12, Lote 58, Uberaba, Curi�ba-PR, CEP: 81560-160, e por seus Administradores não sócios,

ERNANDES ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado, natural de Paranavaí-PR, comprador, inscrito

no  CPF/MF  sob  nº.  557.421.579-91,  portador  da  carteira  de  iden�dade  RG  nº.

3.888.824-2/SSP-PR,  residente  e  domiciliado na  Rua  Antônio  Dalmarco,  444,  Apto.  402,

Bloco João  de  Barro,  Fazendinha,  Curi�ba-PR,  CEP:  81320-420  e,  JAN NOWAK  JUNIOR,

brasileiro, casado em regime de comunhão universal  de bens, administrador, inscrito no

CPF/MF sob nº 094.594.219-20, portador da cédula de iden�dade civil  sob nº 836.168-1

SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Major Theolindo Ferreira Ribas, 1490, sobrado 09,

CEP: 81670-110, Bairro Boqueirão, Curi�ba, estado do Paraná (“Cindida” ou “Sial”) e, 

(B) MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., com sede Rua Guaíra, 226, Apto. 1201, Silveira da

Mo𿿿a, CEP: 83.030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 05.120.556/0001-35, cujo contrato social encontra-se arquivado na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n.º 41205252919 em sessão de 14/06/2004, por

seus  sócios,  AFONSO  GUIMARÃES  ROSSI  ARNALDI,  brasileiro,  solteiro,  economista,

portador da carteira de iden�dade RG nº. 9.625.749-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº

087.220.329-83, residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001,

Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curi�ba, Estado do Paraná;  PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES

ROSSI  ARNALDI brasileiro, casado em regime de comunhão parcial  de  bens,  engenheiro
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civil, portador da Carteira de iden�dade RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob

nº  115648/D, inscrito no CPF/MF sob nº 066.687.249-06,  residente e domiciliado à Rua

Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curi�ba, estado

do  Paraná;  e  EDENILSO  ROSSI  ARNALDI,  brasileiro,  casado  sob  o  regime de  comunhão

universal  de  bens,  natural  de  Sumaré-SP,  administrador,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº

414.310.069-04,  portador  da  carteira  de  iden�dade  civil  RG  nº  3.034.129-5/SSP-PR,

residente  e  domiciliado  na  Avenida  Visconde  de  Guarapuava,  5015,  Apto.  1001,  Batel,

Curi�ba-PR, CEP: 80240-010 (“Incorporadora” ou “Massapê”); 

Cindida e Incorporadora, acima quali񯿿cadas, em conformidade com os ar�gos 223 a 229 da

Lei  nº 6.404/76,  ar�gos 1.053,  parágrafo único,  e 1.116 e seguintes da Lei  10.406/2002

(“Código Civil”) e Instrução Norma�va DNRC nº 88/2021, 񯿿rmam o presente PROTOCOLO E

JUSTIFICAÇÃO  DA  CISÃO  PARCIAL DA  SIAL  CONSTRUÇÕES  CIVIS  LTDA.  SEGUIDA  DA

INCORPORAÇÃO DA PARCELA  CINDIDA PELA MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., que se

regerá pelos seguintes termos e condições (“Protocolo e Jus�񯿿cação”): 

1. JUSTIFICATIVA - Mo�vos e Interesse da Operação

1.1. A operação objeto deste Protocolo e Jus�񯿿cação consiste na Cisão Parcial da Sial para

segregar de seu patrimônio os A�vos (“Parcela Cindida”), com versão do acervo cindido à

Massapê (“Cisão Parcial” ou “Operação”).

1.2. A operação de cisão parcial da Sial tem por fundamento a manifestação de vontade do

sócio Armando Hiroshi Nonose, �tular de 10% (dez por cento) do capital social, de se re�rar

do quadro societário, para dedicar-se, de forma isolada a outra empresa.  

Considerando  os  interesses  dos  sócios  e  a  conveniência  de  viabilizar  uma  transição

organizada e gradual, optou-se por realizar a re�rada do sócio Armando Hiroshi Nonose, em

duas etapas dis�ntas, sendo: 

a) A primeira etapa, mediante o destaque de parte de sua par�cipação correspondente a 3%

(três  por  cento)  do patrimônio  líquido  da sociedade  “Parcela  Cindida”,  a  ser   ver�da à

Massapê. 

b) A segunda etapa, a ser implementada na forma e em momento oportuno, o percentual

remanescente de 7% (sete por cento) da par�cipação do sócio Armando, 񯿿nalizando assim

sua saída integral do quadro societário da Sial.

1.3. A Parcela Cindida, a ser ver�da para a Massapê é aquela descrita no Laudo de Avaliação

– Anexo II, a valor contábil, do acervo líquido da Sial, levantado especialmente para os 񯿿ns

da cisão parcial. 
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1.4.  A  capacidade  técnico-operacional  é  reconhecida  como  propriedade  intelectual,

classi񯿿cada como bem intangível e, nessa qualidade,  integra  o a�vo patrimonial  da  Sial,

apropriado  pelo  valor  nominal  apurado  no  Laudo  de  Avaliação  do  Acervo  Técnico  –

Valua�on, elaborado em 2023, pela Rossoni Rossoni Consultoria Ltda., especi񯿿camente para

tal 񯿿nalidade.

1.5. Importante ressaltar que a Sial e a Massapê têm como a�vidade principal a prestação

de serviços de engenharia e, atuam em diferentes localidades do Brasil.  

Para  presente  operação  de  cisão  parcial  e  respec�va  versão  patrimonial,  observa-se  o

permissivo 񯿿rmado no entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, de que

“a transferência de quali𿿿cação técnica pode se dar quando ocorre transferência parcial de

patrimônio e pro𿿿ssionais” (Acórdãos nº  1.108/2003, 2.071/2006, 634/2007, 2.603/2007,

2.641/2010 e 1528/2012, todos do Plenário, entre outros. 

Acrescido a isso,  a cisão parcial observa: 1) a ocorrência de transferência do patrimônio

tangível juntamente com parcelas do conjunto subje�vo de variáveis que concorrem para a

formação  da  cultura  organizacional  da  Sial;  2)  a  existência  de  tratamento  expresso  na

presente operação de reestruturação, quanto à divisão do acervo técnico da empresa; 3) a

existência de total compa�bilidade entre os responsáveis técnicos que constam dos acervos

transferidos e os responsáveis técnicos da Massapê, de modo que, há efe�va transferência

da  capacidade técnico-operacional,  sendo  legi�mo  o  uso,  com exclusividade,  do  acervo

técnico-operacional transferido para efeito de comprovação de sua exper�se. 

1.6. A cisão parcial com versão da Parcela Cindida, a qual incluí a transferência de atestados

técnico-operacional, visa alinhar os interesses dos sócios da Sial, sem descurar do passado

exitoso na execução de grandes obras e empreendimentos realizados, comprovados pelos

atestados  técnicos  operacionais  emi�dos  pelos  respec�vos  contratantes  públicos  e

privados. 

1.7. A cisão parcial com versão da capacidade técnico-operacional, a񯿿gura-se como medida

de planejamento estratégico imprescindível à separação consensual dos sócios e, propiciará

a  cada  empresário  novas  conquista,  assegurando  o  crescimento  empresarial  de  forma

individualizada, estratégica e e񯿿ciente.  

1.8. Em decorrência da Operação, a Sial transfere em favor da Massapê a posse, domínio e

direitos sobre a Parcela Cindida, a 𿿿tulo universal e com exclusividade. 

2. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DATA BASE DA CISÃO PARCIAL

2.1.   A Cisão Parcial terá por referência, para 񯿿ns de avaliação patrimonial, a data-base de

30 de junho de 2025 (“Data-Base”).
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2.2. A  CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade com sede à Rua Augusto de

Mari, 1838 ,  Bairro Guaira, em Curi�ba, PR, devidamente registrada no CRC-PR sob o nº

012266/O-9 e no CNPJ sob o nº 25.131.446/0001-86, neste ato representada pelo seu sócio

Rigel Valerio Filho, brasileiro, casado, contador, com registro no CRC-PR sob o nº 071317/O-

0 e CPF nº 033.331.709-22, foi nomeada como perita pela elaboração do laudo de avaliação

da Parcela Cindida (“Laudo de Avaliação”).

2.3. O critério de avaliação da Parcela Cindida é o valor de patrimônio líquido contábil, com

base  em  balanço  da  Sial  especialmente  levantado  na  Data-Base,  em  cumprimento  ao

previsto nos ar�gos 19 e 20, I da Instrução Norma�va DNRC nº 88/2001.  

2.5. A CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. declara não ter qualquer �po de con򟿿ito

ou comunhão de interesses, atual ou potencial, com a Sial ou com a Massapê, ou com seus

respec�vos  sócios,  ou  no  tocante  a  própria  operação.  Ainda,  declarou  que  não  houve

qualquer di񯿿culdade ou limitação de acesso, a u�lização ou conhecimento de informações,

bens, documentos ou metodologia de trabalho relevantes para a qualidade das conclusões. 

2.6. O Laudo de Avaliação produzido pela  CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA, será

subme�do à aprovação pelos sócios e administradores não sócios da Sial e, pelos sócios da

Massapê e, servirá de suporte à Cisão Parcial, passa a fazer parte integrante deste Protocolo

e Jus�񯿿cação como Anexo II. 

3. VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

3.1. As variações patrimoniais ocorridas após a data base serão integralmente assumidas

pela  Massapê  rela�vamente  à  parcela  de  patrimônio  a  ela  ver�da,  e  pela  Sial  o

remanescente.

4. DO MONTANTE GLOBAL DA PARCELA CINDIDA 

4.1.   A  Parcela  Cindida da Sial  a  ser  ver�da  à Massapê para  todos os  񯿿ns  de direito  é

cons�tuída  por  bens  móveis  e  atestados  técnico-operacionais,  todos  descritos  e

relacionados no “Laudo de Avaliação” incluso no Anexo II.

4.2. A  CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA atribuiu à Parcela Cindida o valor de R$

3.738.257,00 (três milhões, setecentos e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais),

observado o disposto na cláusula 3.1. 

4.3. Os atestados técnico-operacionais relacionados no Anexo II, cons�tuído pelo curriculum

exper�se,  experiência,  representados  pelos  atestados  técnicos  de  execução  de  obras

expedidos pelos respec�vos contratantes (públicos ou privados), são ver�dos à MASSAPÊ,
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que os incorpora    a 𿿿tulo universal e com exclusividade  , com expressa aquiescência dos

Engenheiros  Armando  Hiroshi  Nonose  e  Pedro  Henrique  Guimarães  Rossi  Arnaldi,  que

assinam o presente instrumento. 

4.4. Em decorrência da Operação, a Sial transfere em favor da Massapê a posse, domínio e

direitos sobre a Parcela Cindida, a 𿿿tulo universal e com exclusividade. 

4.5. A absorção dos bens ver�dos à Massapê, reputar-se-á concluída após as providências

legais perante a Junta Comercial do Estado do Paraná.

5. EFEITOS NO CAPITAL SOCIAL DA SIAL E MASSAPÊ

5.1. Realizada a cisão parcial, o patrimônio líquido da Sial passará de R$ 124.608.564,93

(cento e vinte e quatro milhões, seiscentos e oito mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e

noventa  e  três  centavos)  para  R$  120.870.307,95  (cento  e  vinte  milhões,  oitocentos  e

setenta mil, trezentos e sete reais e noventa e cinco centavos).  

O capital social que era de R$ 22.770.000,00 (vinte e dois milhões, setecentos e setenta mil

reais),  será  reduzido  para  R$  22.086.900,00 (vinte  e  dois  milhões,  oitenta  e  seis  mil  e

novecentos reais), divididos em 22.086.900,00 (vinte e dois milhões, oitenta  e seis mil  e

novecentos)  quotas,  pelo  valor  nominal  de  R$1,00  (um  real)  cada,  subscritas  e  já

integralizadas, assim distribuídos:

QUOTISTAS Nº de Quotas % Valor em Reais
Edenilson Rossi 
Arnaldi

20.493.000 92,78 20.493.000,00

Armando Hiroshi 
Nonose

1.593.900 7,22 1.593.900,00

Total 22.086.900 100 22.086.900,00

5.2. A Parcela Cindida será incorporada ao patrimônio da Massapê. O capital social será

aumentado de R$ 3.365.000,00 (três milhões, trezentos e sessenta e cinco mil reais) para R$

7.103.257,00 (sete milhões, cento e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais), divididos

em 7.103.257 (sete milhões, cento e três mil, duzentos e cinquenta e sete) quotas, no valor

de  R$  1,00  (um  real)  cada,  já  integralizadas  pelo  sócio  Armando  Hiroshi  Nonose,  que

ingressa na sociedade. 

O sócio Edenilson Rossi Arnaldi deixará os quadros da Massapê, que passa a ter a seguinte

composição do quadro de quo�stas: 

QUOTISTAS Nº de Quotas % Valor em Reais
Pedro  Henrique 1.682.500 24 R$ 1.682.500,00
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Guimarães  Rossi
Arnaldi 
Afonso  Guimarães
Rossi Arnaldi

1.682.500 24 R$ 1.682.500,00

Armando  Hiroshi
Nonose

3.738.257 52 R$ 3.738.257,00

Total 7.103.257 100 R$ 7.103.257,00

5.3. O contrato social da Sial e Massapê serão alterados, a 񯿿m de que passem a viger de

acordo com essas alterações. 

5.4.  Os  administradores  da  Sial  e  da  Massapê  񯿿cam  autorizados  a  pra�carem  os  atos

necessários para cisão, para a versão patrimonial e  para  o aumento do capital socia da

empresa que absorve o patrimônio da outra. 

6. DELIBERAÇÕES FINAIS

6.1. Este instrumento de Protocolo e Jus�񯿿cação deverá ser subme�do à aprovação em

Reunião de Sócios para aprovação,  devendo ser  assinado pela  totalidade dos sócios  de

ambas as empresas e dos administradores não sócios da Sial. 

6.2.  Aprovada  a  operação,  compe�rá às  administrações de cada  empresas  promover  o

arquivamento e pra�car todos os demais atos necessários à sua implementação. 

6.3.  Con�nuidade Operacional.  Após a  implementação da Operação, a Sial  e  a Massapê

con�nuarão  operando  normalmente,  portanto,  clientes,  fornecedores,  colaboradores  e

outros  interessados  não  devem  esperar  qualquer  alteração  na  administração,  relações

comerciais e oferta de serviços. 

6.4. Em conformidade com o disposto no art. 233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76, a

Cisão Parcial  da  Sial  será  realizada sem solidariedade,  de  maneira  que  a  Massapê será

responsável  apenas  pelas  obrigações  que  lhe  forem  transferidas  em  relação  à  Parcela

Cindida.

6.5. Sial e Massapê ra�񯿿cam todos os termos do laudo de avaliação patrimonial, rela�vos ao

ato de cisão e incorporação, integrando este ao presente protocolo. 

6.6. O presente Protocolo e Jus�񯿿cação é celebrado em caráter irrevogável e irretratável,

vinculando as partes, intervenientes e seus sucessores.

6.7. Fica eleito o foro da Comarca de Curi�ba, Estado do Paraná para dirimir as dúvidas

oriundas deste Protocolo e Jus�񯿿cação.  
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6.8.  As  Partes  celebram  o  presente  Protocolo  e  Jus�񯿿cação,  na  presença  de  suas

testemunhas abaixo iden�񯿿cadas, para que produza, todos os feitos legais.

Curi�ba, 02 de outubro de 2025. 

Pela SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.:

EDENILSO ROSSI ARNALDI ARMANDO HIROSHI NONOSE

ERNANDES ROSSI ARNALDI JAN NOWAK JUNIOR

Pela MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.: 

PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI 

AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI EDENILSO ROSSI ARNALDI

Testemunhas: 

FABIOLA DE NEGREIROS GUIMARÃES ARNALDI                                     JANE GALESKI NONOSE

                 CPF Nº 640.944.729-91                                                                 CPF Nº 737.824.467-49

    CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA                                       Dra. ÚRSULA PERIN SILVA

                 RIGEL VALERIO FILHO                                                                  OAB/PR nº 64.599
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ANEXO II 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO DA SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

A SER INCORPORADO PELA MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

BALANÇO BASE: 30 DE JUNHO DE 2025.

1 – INTRODUÇÃO

A CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.,  sociedade com sede à Rua Augusto de

Mari, 1838 , Bairro Guaíra, em Curi�ba, PR, devidamente registrada no CRC-PR sob o nº

012266/O-9 e no CNPJ sob o nº 25.131.446/0001-86, neste ato representada pelo seu

sócio Rigel Valerio Filho, brasileiro, casado, contador, com registro no CRC-PR sob o nº

071317/O-0  e  CPF  nº  033.331.709-22,  nomeado  perito  pela  (i)  MASSAPÊ

CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, situada à Rua Guaíra, 226 – Apto 1201, Bairro Silveira da

Mo𿿿a,  na  Cidade  de  São  José  dos  Pinhais,  PR,  NIRE  41205252919,  CNPJ

05.120.556/0001-35,  neste  ato  representada  por  seu  sócio  Sr.  PEDRO  HENRIQUE

GUIMARÃES ROSSI  ARNALDI brasileiro, casado em regime de comunhão parcial  de

bens, engenheiro civil,  portador da Carteira de iden�dade RG nº. 85094319/SSP-PR,

portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no CPF/MF sob nº 066.687.249-06,

residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel,

CEP:  80240-010,  Curi�ba,  estado  do  Paraná,  doravante  denominada  simplesmente

“MASSAPÊ” e, (ii) SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, sociedade empresária limitada, com

sede à Rua Coronel Dulcídio, 2280 – Bairro Água Verde, em Curi�ba, PR, inscrita no

CNPJ  sob  o  nº  80.359.771/0001-09  e  com  seus  atos  cons�tu�vos  devidamente

arquivados  perante  a  Junta  Comercial  do  Estado  de  Paraná  (JUCEPAR)  sob  o  nº

412.0196735-2 em 10/12/1987 (doravante  denominada simplesmente “SIAL”),  para

proceder à determinação do valor contábil, em 30/06/2025, do acervo líquido a ser

cindido e, consequentemente, a ser incorporado ao patrimônio líquido da MASSAPÊ.

2 – OBJETIVO DA AVALIAÇÃO

O presente  laudo  de avaliação  tem  como  obje�vo  determinar  o  valor  patrimonial

contábil,  em 30 de junho de 2025,  do acervo líquido da  SIAL a ser  transferido em

virtude  de  operação  societária  de  cisão parcial,  com  versão  parcial  do  patrimônio

líquido cindido para a sociedade MASSAPÊ.

3 - BALANÇO PATRIMONIAL

O balanço patrimonial da  SIAL levantado em 30 de junho de 2025 é o reproduzido

abaixo:
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ATIVO TOTAL 206.104.551,87 

   ATIVO CIRCULANTE (AC)    154.613.256,62 
       Caixa e Equivalentes    1.853.696,71 
       Aplicações Financeiras    88.224,13 
       Clientes     34.272.611,12 
       Estoques     118.398.724,66 
       Outros A�vos Circulantes    0,00 
        
    ATIVO NÃO CIRCULANTE (ANC)    51.491.295,25 
       A�vo Realizável a Longo Prazo    15.995.353,41 
             Aplicações Financeiras    1.424.045,01 
             Clientes     0,00 
             Estoques     13.199.231,79 
             Outros A�vos Não Circulantes   1.372.076,61 
       Imobilizado     5.347.249,30 
       Inves�mentos     5.193.261,54 
             Inves�mentos Em Par�cipações Societárias  5.193.261,54 
             Outros Inves�mentos    0,00 
       Intangível     24.955.431,00 
       

PASSIVO TOTAL    206.104.551,87 

   PASSIVO CIRCULANTE (PC)    75.404.350,87 
             Fornecedores     20.706.811,86 
             Obrigações 񯿿scais    10.382.417,52 
             Obrigações sociais e trabalhistas   7.481.351,82 
             Emprés�mos e Financiamentos onerosos  17.725.839,78 
             Adiantamento de Clientes    0,00 
             Outros Passivos Circulantes   19.107.929,91 
        
   PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)   6.091.636,05 
             Fornecedores     0,00 
             Obrigações 񯿿scais    322.760,77 
             Obrigações sociais e trabalhistas   0,00 
             Emprés�mos e Financiamentos onerosos  4.948.974,75 
             Outros Passivos Não Circulantes   819.900,53 
        
   PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (PL)    124.608.564,93 
             Capital Social     22.770.000,00 
             *Lucro ou ( - ) Prejuízo Acumulado   8.604.029,92 
             Ajuste de Valor Patrimonial    89.389.277,90 
             *Outros Resultados abrangentes   4.591,34 
             Reservas diversas e outros saldos do PL  3.840.665,77 
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3.1 – Do Acervo Cindido a ser transferido para MASSAPÊ

O critério de avaliação do acervo cindido é o valor de patrimônio líquido contábil, com

base em balanço da Sial especialmente levantado na Data-Base, em cumprimento ao

previsto nos ar�gos 19 e 20, I da Instrução Norma�va DNRC nº 88/2001.  

O acervo cindido a ser ver�do para a MASSAPÊ é de R$ 3.738.257,00 (três milhões,

setecentos e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e seis  reais  e noventa e  cinco

centavos) e, corresponde a 3% (três por cento) do patrimônio líquido da sociedade,  a

ser destacado da par�cipação do sócio Armando Hiroshi Nonose, �tular de 10% (dez

por cento) do capital social. 

O  acervo  técnico  operacional,  classi񯿿cado  como  bem  intangível,  integra  o  a�vo

patrimonial da Sial, apropriado pelo valor nominal de R$ 24.955.431,00 (vinte e quatro

milhões,  novecentos  e  cinquenta  e  cinco  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  um  reais),

referentes a 832.091,70 m² de área construída, sendo assim, apropria-sevo valor de  R$

29,99 (vinte e nove reais e noventa e nove centavos) por metro quadrado construído

conforme apurado no Laudo de Avaliação do Acervo Técnico – Valua�on, elaborado em

2023, pela Rossoni Consultoria Ltda., especi񯿿camente para tal 񯿿nalidade.

Deste acervo foram selecionados 5 atestados pelo critério metro quadrado (m²) do

Laudo  da  Rossoni,  mantendo-se,  portanto,  o  valor  nominal.  O  valor  atribuído  aos

Atestados Técnicos  é de R$ 2.326.541,17 (dois  milhões trezentos e  vinte e seis mil

quinhentos e quarenta e um reais e dezessete centavos) e para os Veículos o valor de

R$  1.411.715,83  (um milhão quatrocentos  e  onze  mil  setecentos  e  quinze  reais  e

oitenta e três centavos).

O acevo cindido a ser ver�do à MASSAPÊ para todos os 񯿿ns de direito é cons�tuída por

bens móveis e atestados técnico-operacionais, abaixo descritos. 

Tabela 1 - ATESTADOS TÉCNICO-OPERACIONAIS VERTIDOS À MASSAPÊ

Obra Contratante Contrato Área - m² Serviços Acervo R$

AEROPORTO 
DE JOINVILLE

Empresa Brasileira
de Infraestrutura 
Aeroportuária - 
INFRAERO

0009-EG/
CNPA/2001-
0012

4.575,10 Construção do novo 
complexo 
aeroportuário de 
Joinville/SC composto 
pelo terminal de 
passageiros, Edi򟿿cio de
administração e Torre 
de controle

14292005 R$ 137.212,75

HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO
DE TRÊS 

Agência Estadual 
de Gestão de 
Empreendimentos

OC nº 
021/2017

16.311,72 Execução da obra de 
construção do prédio 
do Hospital 

186320 R$ 489.208,10
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LAGOAS - AGESUL Universitário de Três 
Lagoas, no Município 
de Três Lagoas/MS,

PALÁCIO DA 
JUSTIÇA

Tribunal de Jus�ça
do Estado do 
Paraná

Contrato de 
Empreitada 
por Preço 
Unitário nº 
334/2014

20.559,72 Execução do restauro e
ampliação do Edi򟿿cio 
Palácio da Jus�ça, 
compreendendo em 
19.883,97 m² de 
restauro do Edi򟿿cio e 
675,75m² de 
ampliação.

627/2018 R$ 616.610,73

RECEITA 
FEDERAL DE 
RIBEIRÃO 
PRETO

Delegacia da 
Receita Federal 
em Ribeirão Preto

Contrato 
DRF/POR nº 
02/2016

12.254,82 Construção Ed-Sede II 
Delegacia Receita 
Federal BR em Ribeirão
Preto/SP e execução 
dos projetos execução.

26202000005
43

R$ 367.536,79

RODOFERROVI
ÁRIA  DE
CURITIBA

Prefeitura
Municipal  de
Curi�ba

Contrato  de
Empreitada
por  Preço
Unitário  nº
25-FUC  de
05/06/2012

23.872,76 Execução das obras de
requali񯿿cação  da
Rodoferroviária  e  seus
acessos.

6615/2018 R$ 715.972,79

TOTAL 77.574,12 R$ 2.326.541,17

Tabela 2 - BENS VERTIDOS À MASSAPÊ

A�vo Imobilizado
Data de

Aquisição
Valor de

Aquisição
Depreciação
Acumulada

Valor
Transferido

CAMINHONETE VW/NOVA
SAVEIRO RB MBVS, AZV-8292

26/12/2019 R$ 70.000,00 R$ 14.386,00 R$ 55.614,00

CAMINHAO M.BENZ/ATRON
2729 K 6X4, BDT-0J36

30/07/2015 R$ 312.500,00 R$ 68.114,00 R$ 244.386,00

MQ3335309-RETRO
ESCAVADEIRA

26/04/2024 R$ 479.000,00 R$ 55.883,33 R$ 423.116,66

ESCAVADEIRA VOLVO 220 10/12/2020 R$ 1.000,000,00 R$ 515.400,83 R$ 484.599,17

MINI-ESCAVADEIRA XE27U 16/11/2023 R$ 240.000,00 R$ 36.000,00 R$ 204.000,00
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4 – METODOLOGIA DOS TRABALHOS

A metodologia adotada para  a conclusão deste  laudo compreendeu,  dentre  outros

procedimentos: a veri񯿿cação da escrituração dos livros contábeis e 񯿿scais da empresa,

bem  como  a  análise  da  composição  do  acervo  líquido.  Foram  examinados  os

documentos relacionados ao acervo técnico transferido, correspondente aos Atestados

Técnicos  que  serão  incorporados  à  MASSAPÊ pelo  valor  de  R$  2.326.541,17  (dois

milhões trezentos e vinte e  seis  mil  quinhentos e quarenta e um reais e dezessete

centavos) e para os Veículos e Equipamentos o valor de R$ 1.411.715,83 (um milhão

quatrocentos e onze mil setecentos e quinze reais e oitenta e três centavos).

Antes da Cisão Parcela Cindida Depois da Cisão

ATIVO TOTAL 206.104.551,87 3.738.257,00 202.366.294,87 

   ATIVO CIRCULANTE (AC)    154.613.256,62  154.613.256,62 

       Caixa e Equivalentes    1.853.696,71  1.853.696,71 

       Aplicações Financeiras    88.224,13  88.224,13 

       Clientes     34.272.611,12  34.272.611,12 

       Estoques     118.398.724,66  118.398.724,66 

       Outros A�vos Circulantes   0,00  0,00 

           

    ATIVO NÃO CIRCULANTE (ANC)   51.491.295,25 3.738.257,00 47.753.038,25 

       A�vo Realizável a Longo Prazo   15.995.353,41  15.995.353,41 

             Aplicações Financeiras   1.424.045,01  1.424.045,01 

             Clientes     0,00  0,00 

             Estoques     13.199.231,79  13.199.231,79 

             Outros A�vos Não Circulantes   1.372.076,61  1.372.076,61 

       Imobilizado     5.347.249,30 1.411.715,83 3.935.533,47

       Inves�mentos     5.193.261,54  5.193.261,54 
             Inves�mentos em Par�cipações 
Societárias

5.193.261,54 
 

5.193.261,54 

             Outros Inves�mentos   0,00  0,00 

       Intangível     24.955.431,00 2.326.541,17 22.628.889,83 

           
PASSIVO TOTAL     206.104.551,87 202.366.294,87 

   PASSIVO CIRCULANTE (PC)   75.404.350,87  75.404.350,87 

             Fornecedores    20.706.811,86  20.706.811,86 

             Obrigações 񯿿scais    10.382.417,52  10.382.417,52 

             Obrigações sociais e trabalhistas  7.481.351,82  7.481.351,82 
             Emprés�mos e Financiamentos 
onerosos

17.725.839,78 
 

17.725.839,78 

             Adiantamento de Clientes   0,00  0,00 

             Outros Passivos Circulantes   19.107.929,91  19.107.929,91 

           

   PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)   6.091.636,05  6.091.636,05 

             Fornecedores    0,00  0,00 

             Obrigações 񯿿scais    322.760,77  322.760,77 
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             Obrigações sociais e trabalhistas  0,00  0,00 
             Emprés�mos e Financiamentos 
onerosos

4.948.974,75 
 

4.948.974,75 

             Outros Passivos Não Circulantes  819.900,53  819.900,53 

           

   PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (PL)   124.608.564,93 3.738.257,00 120.870.307,93 

             Capital Social    22.770.000,00 683.100,00 22.086.900,00 

             *Lucro ou ( - ) Prejuízo Acumulado  8.604.029,92 3.055.157,00 5.548.872,92

             Ajuste de Valor Patrimonial   89.389.277,90  89.389.277,90 

             *Outros Resultados abrangentes  4.591,34  4.591,34 
             Reservas diversas e outros saldos do
PL

3.840.665,77 
 

3.840.665,77 

5 – CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos efetuados, conclui-se que o valor contábil líquido do acervo

patrimonial, composto pelos Atestados Técnicos e Veículos a serem conferidos para a

MASSAPÊ, é de R$ 3.738.257,00 (três milhões, setecentos e trinta e oito mil, duzentos

e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos) em 30 de junho de 2025. O valor

contábil  do  capital  social  remanescente  da  SIAL,  após  a  cisão  parcial,  será  de  R$

22.086.900,00 (vinte e dois milhões oitenta e seis mil e novecentos reais).

6 – INFORMAÇÃO

Informamos que, de acordo com as normas pro񯿿ssionais estabelecidas pelo Conselho

Federal de Contabilidade, não temos conhecimento de con󏿿ito de interesse, direto ou

indireto,  tampouco  de  qualquer  outra  circunstância  que  represente  con󏿿ito  de

interesse em relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão  acima

descritos.

Não temos conhecimento de nenhuma ação do controlador ou dos administradores da

empresa com obje�vo de direcionar, limitar, di񯿿cultar ou pra�car quaisquer atos que

tenham ou possam ter  comprome�do o acesso,  a u�lização ou o conhecimento de

informações,  bens,  documentos  ou  metodologias  de  trabalho  relevantes  para  a

qualidade das respec�vas conclusões.

Nada mais havendo, emi�mos o presente laudo.

Curi�ba, 02 de outubro de 2025.

CONSTAB ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. – CRC/PR 012266/O-9

RIGEL VALERIO FILHO – CRC/PR 071317/O-0

CPF. 033.331.709-22
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASSAPE CONSTRUCOES CIVIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08722032983

48596418920

41431006904

55742157991

64094472991

09459421920

73782467949

06668724906

03333170922

00528077970
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
Pelo presente instrumento particular, o Sr. AFONSO GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI, brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade 
RG nº. 9.625.749-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-83, 
residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, 
Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, Estado do Paraná, o Sr. PEDRO 
HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade 
RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no 
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Travessa Joao Turin, 
5015, apto. 1001, Bairro Água Verde, CEP: 80240-100, Curitiba, estado do 
Paraná e o Sr. ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 485.964.189-20, portador da carteira de identidade 
nº. 03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Gabirobas, 148, 
Lote 58, Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 81560-150. 

 
Únicos e atuais sócios da sociedade limitada MASSAPÊ CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA., com sede Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, CEP: 
83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, cujo 
contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE n.º 41205252919 em sessão de 14/06/2004. 

 
RESOLVEM, neste ato, por unanimidade e por intermédio do presente 
instrumento, promover nova alteração contratual, que passará a ser regido 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
 

TITULO I 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAPITULO I - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Cláusula Primeira 
Os signatários do presente ato declaram para os fins do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, que se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP. 

 
TITULO II 

DA CONSOLIDAÇÃO 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
Em virtude das alterações promovidas neste instrumento, resolve-se neste ato 
promover a consolidação do Contrato Social, cujas cláusulas e condições 
passarão a ser as seguintes: 
 

“CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO” 
MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

CNPJ/MF 05.120.556/0001-35  
NIRE 41205252919 

 
Pelo presente instrumento particular, o Sr. AFONSO GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI, brasileiro, solteiro, economista, portador da carteira de identidade 
RG nº. 9.625.749-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-83, 
residente e domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, 
Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, Estado do Paraná, o Sr. PEDRO 
HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade 
RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no 
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Travessa Joao Turin, 
5015, apto. 1001, Bairro Água Verde, CEP: 80240-100, Curitiba, estado do 
Paraná e o Sr. ARMANDO HIROSHI NONOSE, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 485.964.189-20, portador da carteira de identidade 
nº. 03157510641/DETRAN-PR, residente e domiciliado na Rua Gabirobas, 148, 
Lote 58, Uberaba, Curitiba-PR, CEP: 81560-150. 

 
Únicos e atuais sócios da sociedade limitada MASSAPÊ CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA., com sede Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, CEP: 
83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, cujo 
contrato social encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE n.º 41205252919 em sessão de 14/06/2004. 

 
RESOLVEM, resolvem consolidar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, 
SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
Cláusula Primeira 
A sociedade limitada opera sob o nome empresarial MASSAPÊ 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
Cláusula Segunda 
A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições 
inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil (Lei 
10.406/02), sendo ainda regida de forma supletiva pelas normas da sociedade 
anônima. 

 
Cláusula Terceira 
A Sociedade tem sede na Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, Silveira da Motta, 
CEP: 83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná. 

 
Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais e outros estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes, para fins legais, capital 
em separado, destacado daquele da matriz. 

 
Cláusula Quarta  
A Sociedade teve suas atividades iniciadas na data de 3 de junho de 2002, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

 
OBJETO 

 
Cláusula Quinta 
A Sociedade tem por objeto a exploração no ramo de edificação de obras 
residenciais, comerciais e industriais, com aplicação de materiais e prestação 
de serviço na área de engenharia civil, bem como a incorporação de 
empreendimentos imobiliários e a compra, venda e aluguel de imóveis próprios. 

 
Parágrafo Único - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá 
constituir subsidiárias e participar do capital de outras empresas.  
 

 
CAPITAL SOCIAL 

 
Cláusula Sexta 
O capital social, totalmente integralizado de R$ R$ 7.103.257,00 (sete milhões 
cento e três mil duzentos e cinquenta e sete reais), divididos em 7.103.257 
(sete milhões cento e três mil duzentas e cinquenta e sete) quotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, e encontra-se distribuído da seguinte forma: 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
QUOTISTAS Nº de Quotas % Valor em Reais 

PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI 

1.682.500 24 R$ 1.682.500,00 

AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI 1.682.500 24 R$ 1.682.500,00 

ARMANDO HIROSHI NONOSE 3.738.257 52 R$ 3.738.257,00 

TOTAL 7.103.257 100 R$ 7.103.257,00 

 
Parágrafo Único – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
 

 
DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
Cláusula Sétima 
As deliberações sociais poderão ser tomadas por sócios que representem a 
maioria absoluta do Capital da sociedade, salvo nas hipóteses em que a lei 
exigir quórum específico maior, o qual será respeitado por todos os quotistas, 
cabendo um voto para cada quota do capital social. 
 
Cláusula Oitava 
As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. Toda 
e qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, seja em alteração contratual ou em ata lavrada para esta finalidade, 
sobre a matéria que seria objeto dela.  

 
Parágrafo Único – A reunião será presidida e secretariada por 
administradores, sócios ou quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios 
entre os presentes. 
Cláusula Nona 
Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras, bem como para designação de administradores 
se for o caso. 

 
Parágrafo Primeiro – Cópias das demonstrações financeiras devem ser 
distribuídas aos sócios com no mínimo trinta dias de antecedência da data da 
reunião anual. 

 
Parágrafo Segundo – Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos 
previstos na Cláusula Nona. 
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MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
CNPJ 05.120.556/0001-35 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE: 41205252919 

 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

Cláusula Décima 
A administração da Sociedade poderá ser exercida por uma ou mais pessoas 
naturais, podendo ser eles sócios ou não. Os administradores estão 
dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão e, por prazo 
indeterminado e sob a denominação que lhes vier a ser estabelecida pelos 
sócios quando de sua designação, terão poderes para praticar os atos 
necessários ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive: 

a) a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora 
dele, inclusive a representação perante qualquer repartição federal, estadual ou 
municipal e autarquias; e 

b) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais. 
 

Parágrafo Primeiro – É vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos ao objeto social, inclusive a outorga de fiança, aval ou garantia em 
negócios ou operações de terceiros. 

 
Parágrafo Segundo – Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão os 
sócios retirar à título de Pró-Labore, a quantia mensal fixada em comum, até os 
limites de dedução fiscal, previsto na Legislação do Imposto de Renda, que 
será levado à conta de despesas gerais.  
 
Cláusula Décima Primeira 

A Sociedade somente se obriga: 
a) por ato ou assinatura de um administrador, ISOLADAMENTE.; ou 
b) por ato ou assinatura de dois procuradores, agindo em conjunto e 

dentro dos limites estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 
c) por ato ou assinatura de procurador com poderes especiais, 

agindo isoladamente e dentro dos limites estabelecidos no respectivo 
instrumento de mandato. 

 
Parágrafo único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser 
sempre e exclusivamente assinadas por todos os sócios da sociedade, 
devendo ser expressamente identificados os poderes outorgados. 

 
CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
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Cláusula Décima Segunda 
A cessão de quotas a terceiros somente será válida mediante a prévia e 
expressa autorização de sócios representando a maioria do capital social, 
cabendo aos sócios direito de preferência sobre as mesmas, na proporção do 
capital que estes já possuam na sociedade.  
 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 
 

Cláusula Décima Terceira 
O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que 
serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício.  

 
Parágrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final de cada exercício 
social deverão ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. A 
distribuição de lucros, se houver, será feita aos sócios na proporção de sua 
participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada pela 
unanimidade dos sócios.  

 
Parágrafo Segundo - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá 
distribuir lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros 
existente no mais recente balanço anual. 

 
Parágrafo Terceiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá 
levantar balanços e distribuir lucros em períodos menores. 

 
RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 
Cláusula Décima Quarta 
No caso de morte ou incapacidade de sócio, pessoa natural, ou liquidação ou 
falência de sócio, pessoa jurídica, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, que terão o prazo de até 30 
(trinta) dias para se manifestarem se pretendem substituir o sócio falecido ou 
incapaz, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.  

 
Cláusula Décima Quinta 
Havendo justa causa, sócios representando mais da metade do capital social 
poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade mediante alteração do 
presente Contrato Social.  
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Parágrafo Único – A exclusão será determinada em reunião especialmente 
convocada para este fim, dando-se ciência antecipada de dez dias úteis ao 
sócio que se pretende excluir e permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. 
O não comparecimento à reunião será considerado renúncia ao direito de 
defesa. 

 
CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

 
Cláusula Décima Sexta 
Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão 
de sócio ou exercício do direito de retirada, a quota a ser liquidada será 
calculada com base no valor contábil à data do respectivo evento apurado em 
balanço especialmente levantado. O valor apurado será pago em dinheiro ou 
bens em até doze meses, em parcelas ou não, conforme determinado pelos 
sócios remanescentes. 

 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Cláusula Décima Sétima 
A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do disposto 
na Cláusula 7ª, e nas demais hipóteses previstas em lei.  

 
Cláusula Décima Oitava 
Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com o 
disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

 
TRANSFORMAÇÃO 

 
Cláusula Décima Nona 
A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por deliberação dos 
sócios. Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de retirada em 
caso de mudança do tipo societário. 

FORO 
 

Cláusula Vigésima 
Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais, estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas 
relações entre os sócios ou entre estes e a Sociedade.  
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
Cláusula Vigésima Primeira 
A responsabilidade técnica especificada pela Lei 5.194 de 24/12/1966 e 
regulamentações posteriores do CONFEA, será exercida pelo Engenheiro 
PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de 
identidade RG nº. 85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, 
inscrito no CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua 
Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, 
Curitiba, Paraná.  

DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

Cláusula Vigésima Segunda 
Os sócios designam como administradores da sociedade, por tempo 
indeterminado o sócio Sr. AFONSO GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, brasileiro, 
solteiro, economista, portador da carteira de identidade RG nº. 9.625.749-
0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 087.220.329-83, residente e domiciliado 
à Rua Visconde de Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-
010, Curitiba, Estado do Paraná e pelo sócio Sr. PEDRO HENRIQUE 
GUIMARÃES ROSSI ARNALDI brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro civil, portador da Carteira de identidade RG nº. 
85094319/SSP-PR, portador do CREA/PR sob nº 115648/D, inscrito no 
CPF/MF sob nº 066.687.249-06, residente e domiciliado à Rua Visconde de 
Guarapuava, 5015, apto. 1001, Bairro Batel, CEP: 80240-010, Curitiba, Estado 
do Paraná. 

 
Declaração de desimpedimento: Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Cláusula Vigésima Terceira 
Os signatários do presente ato declaram para os fins do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, que se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 1 (uma) via. 
 
 
São José dos Pinhais, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 

ARMANDO HIROSHI NONOSE PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI 

Sócio Sócio Administrador 
  

  

AFONSO GUIMARÃES ROSSI 
ARNALDI 

 

Sócio Administrador  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASSAPE CONSTRUCOES CIVIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08722032983

48596418920

06668724906
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Capital Social
R$ 7.103.257,00 (sete milhões cento e três mil duzentos e cinquenta e sete reais)

Capital Integralizado
R$ 7.103.257,00 (sete milhões cento e três mil duzentos e cinquenta e sete reais)

Dados do Sócio

Nome
AFONSO GUIMARAES ROSSI
ARNALDI

CPF/CNPJ
087.220.329-83

Participação no capital
R$ 1.682.500,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
PEDRO HENRIQUE GUIMARAES
ROSSI ARNALDI

CPF/CNPJ
066.687.249-06

Participação no capital
R$ 1.682.500,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ARMANDO HIROSHI NONOSE

CPF/CNPJ
485.964.189-20

Participação no capital
R$ 3.738.257,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
AFONSO GUIMARAES ROSSI ARNALDI

CPF
087.220.329-83

Término do mandato
Indeterminado

Nome
PEDRO HENRIQUE GUIMARAES ROSSI ARNALDI

CPF
066.687.249-06

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
10/02/2026

Número
20260374628

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41205252919

CNPJ
05.120.556/0001-35

Data de Ato Constitutivo
14/06/2004

Início de Atividade
03/06/2002

Endereço Completo
Rua GUAIRA, Nº 226, APT 1201, SILVEIRA DA MOTTA - São José dos Pinhais/PR - CEP 83030-590

Objeto Social
Exploração no ramo de edificação de obras residenciais, comerciais e industriais, com aplicação de materiais e prestação de serviço na área de engenharia civil, bem como a incorporação de
empreendimentos imobiliários e a compra, venda e aluguel de imóveis próprios.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/02/2026, às 07:55:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GPEGGPHI.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

Nome Empresarial: MASSAPE CONSTRUCOES CIVIS LTDA

NIRE : 41205252919
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2600847225

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Realce
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.120.556/0001-35

01/01/2024 a 31/12/2024

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41205252919

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  25

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A9.91.83.0A.BD.D0.4F.91.90.4E.F6.8D.6B.FA.99.19.71.76.38.CC

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 03333170922 RIGEL VALERIO
FILHO:03333170922

503206034225906121
2

09/04/2024 a
10/04/2027 Não

Administrador 06668724906
PEDRO HENRIQUE
GUIMARAES ROSSI

ARNALDI:06668724906

486994422039857074
9

19/05/2025 a
19/05/2028 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

A9.91.83.0A.BD.D0.4F.91.90.4E.F6.8D.
6B.FA.99.19.71.76.38.CC-0 em às25/06/2025 14:15:48

BE.FE.59.3D.70.B3.05.24
93.B5.25.C8.21.B2.37.B1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

Número de Ordem do Livro: 25

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

NIRE 41205252919

CNPJ 05.120.556/0001-35

Número de Ordem 25

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município CAMPO LARGO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/06/2004

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4650

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 25

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4650

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A9.91.83.0A.BD.D0.4F.91.90.4E.F6.8D.6B.FA.99.19.71.76.38.CC-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

Número de Ordem do Livro: 25

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 033.331.709-22

N° de Série do Certificado 5032060342259061212

Nome do Signatário RIGEL VALERIO FILHO:03333170922

Autoridade Certificadora
Emissora AC VALID RFB v5

Validade 09/04/2024 a 10/04/2027

Qualificação do Assinante Administrador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 066.687.249-06

N° de Série do Certificado 4869944220398570749

Nome do Signatário PEDRO HENRIQUE GUIMARAES ROSSI ARNALDI:06668724906

Autoridade Certificadora
Emissora AC VALID RFB v5

Validade 19/05/2025 a 19/05/2028

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.393.826,29R$ 2.683.403,35

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.768.675,68R$ 2.043.252,74

  DISPONÍVEL R$ 16.027,07R$ 12.204,13

   CAIXA R$ 8.536,69R$ 8.536,69

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 7.494,24R$ 3.667,44

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ (3,86)R$ 0,00

  CRÉDITOS R$ 73.599,49R$ 351.999,49

   CONTAS A RECEBER R$ 0,00R$ 278.400,00

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 500,00R$ 500,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 73.099,49R$ 73.099,49

  ESTOQUES DE OBRAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL

R$ 1.679.049,12R$ 1.679.049,12

   ESTOQUES R$ 204.049,12R$ 204.049,12

   ESTOQUES DE IMÓVEIS PRÓPRIOS R$ 1.475.000,00R$ 1.475.000,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 625.150,61R$ 640.150,61

  INVESTIMENTOS R$ 625.150,61R$ 640.150,61

   EMPRESTIMOS MUTUOS R$ 625.150,61R$ 640.150,61

PASSIVO R$ 2.393.826,29R$ 2.683.403,35

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.531,50R$ 7.531,50

  PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 100.100,00R$ 18.200,00

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 100.100,00R$ 18.200,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 100.100,00R$ 18.200,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.286.194,79R$ 2.657.671,85

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.078.805,21)R$ (707.328,15)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.078.805,21)R$ (707.328,15)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A9.91.83.0A.BD.D0.4F.91.90.4E.F6.8D.6B.FA.99.19.71.76.38.CC-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.423.985,60R$ 2.393.826,29

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.675.834,99R$ 1.768.675,68

  DISPONÍVEL R$ 53.052,58R$ 16.027,07

   CAIXA R$ 8.536,69R$ 8.536,69

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 44.532,70R$ 7.494,24

   (-) APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ (16,81)R$ (3,86)

  CRÉDITOS R$ 83.733,29R$ 73.599,49

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 10.633,80R$ 500,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 73.099,49R$ 73.099,49

  ESTOQUES DE OBRAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL

R$ 1.539.049,12R$ 1.679.049,12

   ESTOQUES R$ 204.049,12R$ 204.049,12

   ESTOQUES DE IMÓVEIS PRÓPRIOS R$ 1.335.000,00R$ 1.475.000,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 748.150,61R$ 625.150,61

  INVESTIMENTOS R$ 748.150,61R$ 625.150,61

   EMPRESTIMOS MUTUOS R$ 748.150,61R$ 625.150,61

PASSIVO R$ 2.423.985,60R$ 2.393.826,29

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.929,30R$ 7.531,50

  FORNECEDORES R$ 466,90R$ 0,00

   FORNECEDORES DE SERVIÇOS R$ 466,90R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ (69,10)R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS R$ (69,10)R$ 0,00

  PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 122.100,00R$ 100.100,00

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 122.100,00R$ 100.100,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 122.100,00R$ 100.100,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.293.956,30R$ 2.286.194,79

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.071.043,70)R$ (1.078.805,21)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.071.043,70)R$ (1.078.805,21)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.451.420,37R$ 2.423.985,60

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.640.269,76R$ 1.675.834,99

  DISPONÍVEL R$ 294.454,20R$ 53.052,58

   CAIXA R$ 8.536,69R$ 8.536,69

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 285.985,64R$ 44.532,70

   (-) APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ (68,13)R$ (16,81)

  CRÉDITOS R$ 86.766,44R$ 83.733,29

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 13.666,95R$ 10.633,80

   IMPOSTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 73.099,49R$ 73.099,49

  ESTOQUES DE OBRAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL

R$ 1.259.049,12R$ 1.539.049,12

   ESTOQUES R$ 204.049,12R$ 204.049,12

   ESTOQUES DE IMÓVEIS PRÓPRIOS R$ 1.055.000,00R$ 1.335.000,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 811.150,61R$ 748.150,61

  INVESTIMENTOS R$ 811.150,61R$ 748.150,61

   EMPRESTIMOS MUTUOS R$ 811.150,61R$ 748.150,61

PASSIVO R$ 2.451.420,37R$ 2.423.985,60

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 37.755,74R$ 7.929,30

  FORNECEDORES R$ 30.819,10R$ 466,90

   FORNECEDORES DE SERVIÇOS R$ 30.819,10R$ 466,90

  (-) OBRIGAÇÕES SOCIAIS E
TRABALHISTAS

R$ (594,86)R$ (69,10)

   (-) OBRIGAÇÕES FISCAIS E
TRABALHISTAS

R$ (594,86)R$ (69,10)

  PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 225.463,68R$ 122.100,00

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 225.463,68R$ 122.100,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 225.463,68R$ 122.100,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.188.200,95R$ 2.293.956,30

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.176.799,05)R$ (1.071.043,70)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.176.799,05)R$ (1.071.043,70)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.158.470,92R$ 2.451.420,37

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.662.783,99R$ 1.640.269,76

  DISPONÍVEL R$ 455.381,23R$ 294.454,20

   CAIXA R$ 8.536,69R$ 8.536,69

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 168.891,59R$ 285.985,64

   (-) APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 277.952,95R$ (68,13)

  CRÉDITOS R$ 88.353,64R$ 86.766,44

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 15.254,15R$ 13.666,95

   IMPOSTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 73.099,49R$ 73.099,49

  ESTOQUES DE OBRAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL

R$ 1.119.049,12R$ 1.259.049,12

   ESTOQUES R$ 204.049,12R$ 204.049,12

   ESTOQUES DE IMÓVEIS PRÓPRIOS R$ 915.000,00R$ 1.055.000,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 495.686,93R$ 811.150,61

  INVESTIMENTOS R$ 495.686,93R$ 811.150,61

   EMPRESTIMOS MUTUOS R$ 495.686,93R$ 811.150,61

PASSIVO R$ 2.158.470,92R$ 2.451.420,37

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 80.048,97R$ 37.755,74

  FORNECEDORES R$ 73.112,33R$ 30.819,10

   FORNECEDORES DE SERVIÇOS R$ 73.112,33R$ 30.819,10

  (-) OBRIGAÇÕES SOCIAIS E
TRABALHISTAS

R$ (594,86)R$ (594,86)

   (-) OBRIGAÇÕES FISCAIS E
TRABALHISTAS

R$ (594,86)R$ (594,86)

  PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 225.463,68

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 225.463,68

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 225.463,68

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.078.421,95R$ 2.188.200,95

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.286.578,05)R$ (1.176.799,05)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (1.286.578,05)R$ (1.176.799,05)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 CONTAS DE RESULTADO R$ 5.167,00R$ 144.438,26

  RECEITA BRUTA DE VENDAS DE PRODUTOS
E SERVIÇOS R$ 5.167,00R$ 144.438,26

   VENDA  DE SERVIÇOS R$ 5.167,00R$ 0,00

    RECEITA - EMPREITEDA GLOBAL R$ 5.167,00R$ 0,00

     Receita de Empreitada Global R$ 5.167,00R$ 0,00

   VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS R$ 0,00R$ 144.438,26

    RECEITA - IMÓVEIS PROPRIOS R$ 0,00R$ 144.438,26

     Venda de Imóveis Próprios R$ 0,00R$ 144.438,26

 (-) CONTAS DE RESULTADO R$ (30.444,06)R$ (151.119,35)

  (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO E
IMÓVEIS PRÓPRIOS VENDIDOS R$ (6.261,65)R$ (140.000,00)

   (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO R$ (6.261,65)R$ 0,00

    (-) OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ (4.516,12)R$ 0,00

     (-) Serviços de Terceiros com Cessão de Mão
de Obra R$ (4.516,12)R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.745,53)R$ 0,00

     (-) Material de Escritório R$ (665,92)R$ 0,00

     (-) Seguros e Fianças de Obras R$ (1.079,61)R$ 0,00

   CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ 0,00R$ (140.000,00)

    CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ 0,00R$ (140.000,00)

     Custo dos Imóveis Vendidos R$ 0,00R$ (140.000,00)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (24.182,41)R$ (11.119,35)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (23.706,22)R$ (10.939,66)

    DESPESAS COM PESSOAL R$ 0,00R$ (1.079,61)

     Seguros de Vida em Grupo R$ 0,00R$ (1.079,61)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (19.613,55)R$ (8.233,05)

     (-) Viagens e Representações R$ (10.000,00)R$ (6.120,74)

     (-) Honorários Contábeis R$ (1.928,78)R$ (1.500,00)

     (-) Associações de Classe R$ (1.424,46)R$ (612,31)

     (-) Cartórios e Registros R$ (6.260,31)R$ 0,00

    (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (4.092,67)R$ (1.627,00)

     (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (4.092,67)R$ (1.627,00)

   (-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (476,19)R$ (179,69)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (476,19)R$ (180,52)

     (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (476,19)R$ (180,52)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 0,83

     Receitas de Rendimentos R$ 0,00R$ 0,83

(-) Lucro/Prejuízo R$ (25.277,06)R$ (6.681,09)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 CONTAS DE RESULTADO R$ 224.241,18R$ 5.167,00

  RECEITA BRUTA DE VENDAS DE PRODUTOS
E SERVIÇOS R$ 224.241,18R$ 5.167,00

   VENDA  DE SERVIÇOS R$ 78.950,39R$ 5.167,00

    RECEITA - EMPREITEDA GLOBAL R$ 78.950,39R$ 5.167,00

     Receita de Empreitada Global R$ 78.950,39R$ 5.167,00

   VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS R$ 145.290,79R$ 0,00

    RECEITA - IMÓVEIS PROPRIOS R$ 145.290,79R$ 0,00

     Venda de Imóveis Próprios R$ 145.290,79R$ 0,00

 (-) CONTAS DE RESULTADO R$ (216.479,67)R$ (30.444,06)

  (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO E
IMÓVEIS PRÓPRIOS VENDIDOS R$ (201.009,09)R$ (6.261,65)

   (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO R$ (61.009,09)R$ (6.261,65)

    (-) OUTROS MATERIAIS DIRETOS R$ (7.752,00)R$ 0,00

     (-) Outros Materiais Diretos R$ (7.752,00)R$ 0,00

    (-) MÃO DE OBRA DIRETA R$ (2.150,64)R$ 0,00

     (-) Salários e Ordenados R$ (1.398,86)R$ 0,00

     (-) INSS R$ (330,52)R$ 0,00

     (-) Assistência Médica e Social R$ (180,06)R$ 0,00

     (-) Vale Transporte R$ (241,20)R$ 0,00

    (-) OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ (49.925,00)R$ (4.516,12)

     (-) Serviços de Terceiros com Cessão de Mão
de Obra R$ (49.925,00)R$ (4.516,12)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.181,45)R$ (1.745,53)

     (-) Material de Escritório R$ (85,00)R$ (665,92)

     (-) Seguros e Fianças de Obras R$ (1.096,45)R$ (1.079,61)

   (-) CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ (140.000,00)R$ 0,00

    (-) CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ (140.000,00)R$ 0,00

     (-) Custo dos Imóveis Vendidos R$ (140.000,00)R$ 0,00

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (15.470,58)R$ (24.182,41)

   (-) DE VENDAS R$ (551,68)R$ 0,00

    (-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (551,68)R$ 0,00

     (-) Publicidade e Propaganda R$ (551,68)R$ 0,00

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (14.449,71)R$ (23.706,22)

    DESPESAS COM PESSOAL R$ 0,00R$ 0,00

     Seguros de Vida em Grupo R$ 0,00R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (10.395,96)R$ (19.613,55)

     (-) Viagens e Representações R$ (4.140,00)R$ (10.000,00)

     (-) Honorários Contábeis R$ (2.143,17)R$ (1.928,78)

     (-) Associações de Classe R$ (2.580,40)R$ (1.424,46)

     (-) Cartórios e Registros R$ (1.532,39)R$ (6.260,31)

    (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (4.053,75)R$ (4.092,67)

     ISSQN R$ 996,25R$ 0,00

     (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (5.050,00)R$ (4.092,67)

   (-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (469,19)R$ (476,19)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (469,19)R$ (476,19)

     (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (469,19)R$ (476,19)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 0,00

     Receitas de Rendimentos R$ 0,00R$ 0,00

Lucro/Prejuízo R$ 7.761,51R$ (25.277,06)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A9.91.83.0A.BD.D0.4F.91.90.4E.F6.8D.6B.FA.99.19.71.76.38.CC-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 CONTAS DE RESULTADO R$ 585.065,63R$ 224.241,18

  RECEITA BRUTA DE VENDAS DE PRODUTOS
E SERVIÇOS R$ 585.065,63R$ 224.241,18

   VENDA  DE SERVIÇOS R$ 313.100,00R$ 78.950,39

    RECEITA - EMPREITEDA GLOBAL R$ 313.100,00R$ 78.950,39

     Receita de Empreitada Global R$ 313.100,00R$ 78.950,39

   VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS R$ 271.965,63R$ 145.290,79

    RECEITA - IMÓVEIS PROPRIOS R$ 271.965,63R$ 145.290,79

     Venda de Imóveis Próprios R$ 271.965,63R$ 145.290,79

 (-) CONTAS DE RESULTADO R$ (458.820,98)R$ (216.479,67)

  (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO E
IMÓVEIS PRÓPRIOS VENDIDOS R$ (378.045,93)R$ (201.009,09)

   (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO R$ (98.045,93)R$ (61.009,09)

    (-) OUTROS MATERIAIS DIRETOS R$ (7.500,01)R$ (7.752,00)

     (-) Outros Materiais Diretos R$ (7.500,01)R$ (7.752,00)

    (-) MÃO DE OBRA DIRETA R$ (9.285,04)R$ (2.150,64)

     (-) Salários e Ordenados R$ (4.300,50)R$ (1.398,86)

     (-) INSS R$ (2.542,01)R$ (330,52)

     (-) Assistência Médica e Social R$ (1.125,47)R$ (180,06)

     Vale Transporte R$ 0,00R$ (241,20)

     (-) (-) Seguro de Vida a Descontar R$ (122,60)R$ 0,00

     (-) Indenizações R$ (1.194,46)R$ 0,00

    (-) OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ (78.941,44)R$ (49.925,00)

     (-) Serviços de Terceiros com Cessão de Mão
de Obra R$ (78.371,44)R$ (49.925,00)

     (-) Serviços de Terceiros PJ R$ (570,00)R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (2.319,44)R$ (1.181,45)

     (-) Material de Uso e Consumo R$ (2.319,44)R$ 0,00

     Material de Escritório R$ 0,00R$ (85,00)

     Seguros e Fianças de Obras R$ 0,00R$ (1.096,45)

   (-) CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ (280.000,00)R$ (140.000,00)

    (-) CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ (280.000,00)R$ (140.000,00)

     (-) Custo dos Imóveis Vendidos R$ (280.000,00)R$ (140.000,00)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (80.775,05)R$ (15.470,58)

   (-) DE VENDAS R$ (55,04)R$ (551,68)

    (-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (55,04)R$ (551,68)

     (-) Publicidade e Propaganda R$ (55,04)R$ (551,68)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (78.828,07)R$ (14.449,71)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.104,87)R$ 0,00

     (-) Seguros de Vida em Grupo R$ (1.104,87)R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (67.066,31)R$ (10.395,96)

     (-) Viagens e Representações R$ (750,00)R$ (4.140,00)

     (-) Honorários Contábeis R$ (2.143,17)R$ (2.143,17)

     Associações de Classe R$ 0,00R$ (2.580,40)

     Cartórios e Registros R$ 0,00R$ (1.532,39)

     (-) Manutenções Sede R$ (64.173,14)R$ 0,00

    (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (10.656,89)R$ (4.053,75)

     ISSQN R$ 1.326,44R$ 996,25

     (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (11.983,33)R$ (5.050,00)

   (-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (1.891,94)R$ (469,19)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.592,22)R$ (469,19)

     (-) Juros Pagos ou Incorridos R$ (2.120,92)R$ 0,00

     (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (471,30)R$ (469,19)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 700,28R$ 0,00

     Descontos Obtidos R$ 700,28R$ 0,00

     Receitas de Rendimentos R$ 0,00R$ 0,00

Lucro/Prejuízo R$ 126.244,65R$ 7.761,51
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 CONTAS DE RESULTADO R$ 286.881,35R$ 585.065,63

  RECEITA BRUTA DE VENDAS DE PRODUTOS
E SERVIÇOS R$ 286.881,35R$ 585.065,63

   VENDA  DE SERVIÇOS R$ 148.094,90R$ 313.100,00

    RECEITA - EMPREITEDA GLOBAL R$ 148.094,90R$ 313.100,00

     Receita de Empreitada Global R$ 148.094,90R$ 313.100,00

   VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS R$ 138.786,45R$ 271.965,63

    RECEITA - IMÓVEIS PROPRIOS R$ 138.786,45R$ 271.965,63

     Venda de Imóveis Próprios R$ 138.786,45R$ 271.965,63

 (-) CONTAS DE RESULTADO R$ (396.660,35)R$ (458.820,98)

  (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO E
IMÓVEIS PRÓPRIOS VENDIDOS R$ (376.841,46)R$ (378.045,93)

   (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO R$ (236.841,46)R$ (98.045,93)

    OUTROS MATERIAIS DIRETOS R$ 0,00R$ (7.500,01)

     Outros Materiais Diretos R$ 0,00R$ (7.500,01)

    (-) MÃO DE OBRA DIRETA R$ (2.943,10)R$ (9.285,04)

     Salários e Ordenados R$ 0,00R$ (4.300,50)

     (-) INSS R$ (1.438,40)R$ (2.542,01)

     (-) Assistência Médica e Social R$ (1.455,66)R$ (1.125,47)

     Vale Transporte R$ 0,00R$ 0,00

     (-) (-) Seguro de Vida a Descontar R$ (49,04)R$ (122,60)

     Indenizações R$ 0,00R$ (1.194,46)

    (-) OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ (233.898,36)R$ (78.941,44)

     (-) Serviços de Terceiros com Cessão de Mão
de Obra R$ (233.408,36)R$ (78.371,44)

     (-) Serviços de Terceiros PJ R$ (490,00)R$ (570,00)

    DESPESAS GERAIS R$ 0,00R$ (2.319,44)

     Material de Uso e Consumo R$ 0,00R$ (2.319,44)

     Material de Escritório R$ 0,00R$ 0,00

     Seguros e Fianças de Obras R$ 0,00R$ 0,00

   (-) CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ (140.000,00)R$ (280.000,00)

    (-) CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ (140.000,00)R$ (280.000,00)

     (-) Custo dos Imóveis Vendidos R$ (140.000,00)R$ (280.000,00)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (19.818,89)R$ (80.775,05)

   DE VENDAS R$ 0,00R$ (55,04)

    PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ 0,00R$ (55,04)

     Publicidade e Propaganda R$ 0,00R$ (55,04)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (18.372,30)R$ (78.828,07)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.104,87)R$ (1.104,87)

     (-) Seguros de Vida em Grupo R$ (1.104,87)R$ (1.104,87)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (17.489,04)R$ (67.066,31)

     (-) Viagens e Representações R$ (1.280,00)R$ (750,00)

     (-) Honorários Contábeis R$ (2.143,17)R$ (2.143,17)

     (-) Associações de Classe R$ (99,64)R$ 0,00

     Cartórios e Registros R$ 0,00R$ 0,00

     (-) Manutenções Sede R$ (13.966,23)R$ (64.173,14)

    IMPOSTOS E TAXAS R$ 221,61R$ (10.656,89)

     ISSQN R$ 940,81R$ 1.326,44

     (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (719,20)R$ (11.983,33)

   (-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (1.446,59)R$ (1.891,94)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.519,29)R$ (2.592,22)

     (-) Juros Pagos ou Incorridos R$ (1.062,79)R$ (2.120,92)

     (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (456,50)R$ (471,30)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 72,70R$ 700,28

     Descontos Obtidos R$ 0,00R$ 700,28

     Receitas de Rendimentos R$ 72,70R$ 0,00

(-) Lucro/Prejuízo R$ (109.779,00)R$ 126.244,65

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Lucros Acumulados (R$) (-) Lucros Distribuidos (R$) Capital Autorizado (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2024 (-)707.328,15 0,00 3.365.000,00 2.657.671,85

Distribuição de Lucros (-)346.200,00 (-)346.200,00

Prejuizo do Exercício (-)25.277,06 (-)25.277,06

Saldo Final em 31.03.2024 (-)732.605,21 (-)346.200,00 3.365.000,00 2.286.194,79

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2024 a 30 de junho de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Lucros Acumulados (R$) (-) Lucros Distribuidos (R$) Capital Autorizado (R$)

Saldo Inicial em 01.04.2024 (-)732.605,21 (-)346.200,00 3.365.000,00 2.286.194,79

Lucro do Exercício 7.761,51 7.761,51

Saldo Final em 30.06.2024 (-)724.843,70 (-)346.200,00 3.365.000,00 2.293.956,30

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A9.91.83.0A.BD.D0.4F.91.90.4E.F6.8D.6B.FA.99.19.71.76.38.CC-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de julho de 2024 a 30 de setembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Lucros Acumulados (R$) (-) Lucros Distribuidos (R$) Capital Autorizado (R$)

Saldo Inicial em 01.07.2024 (-)724.843,70 (-)346.200,00 3.365.000,00 2.293.956,30

Lucro do Exercício 126.244,65 126.244,65

Distribuição de Lucros (-)232.000,00 (-)232.000,00

Saldo Final em 30.09.2024 (-)598.599,05 (-)578.200,00 3.365.000,00 2.188.200,95

Notas
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 05.120.556/0001-35

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 25

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Lucros Acumulados (R$) (-) Lucros Distribuidos (R$) Capital Autorizado (R$)

Saldo Inicial em 01.10.2024 (-)598.599,05 (-)578.200,00 3.365.000,00 2.188.200,95

Prejuizo do Exercício (-)109.779,00 (-)109.779,00

Saldo Final em 31.12.2024 (-)708.378,05 (-)578.200,00 3.365.000,00 2.078.421,95

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.120.556/0001-35

01/01/2025 a 30/06/2025

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41205252919

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  26

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

B7.DC.8A.2E.90.B9.28.C1.A7.8E.9D.51.53.45.33.EA.9C.84.C8.EB

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 03333170922 RIGEL VALERIO
FILHO:03333170922

503206034225906121
2

09/04/2024 a
10/04/2027 Não

Administrador 06668724906
PEDRO HENRIQUE
GUIMARAES ROSSI

ARNALDI:06668724906

486994422039857074
9

19/05/2025 a
19/05/2028 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

B7.DC.8A.2E.90.B9.28.C1.A7.8E.9D.51
.53.45.33.EA.9C.84.C8.EB-6 em às16/10/2025 15:09:34

9F.EE.B9.C5.BE.88.72.9D
5C.39.12.6C.41.45.D5.5B

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

Número de Ordem do Livro: 26

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

NIRE 41205252919

CNPJ 05.120.556/0001-35

Número de Ordem 26

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município São José dos Pinhais

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/06/2004

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 30/06/2025

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2348

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 26

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2348

Data de inicio 01/01/2025

Data de término 30/06/2025

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURACAO

Dados da pessoa jurídica

CNPJ:

Nome da empresa:

Identificaçao da SCP: NIRE:

UF:

Dados da Escrituração

05.120.556/0001-35 41205252919

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA PR

Período e da escrituração:

Forma:

Nro de ordem:

Situação Especial:

Tipo da ECD:

Grande Porte:

Moeda Funcional:

Código do plano referencial:

Finalidade:

Versão do leiaute:

ECD's consolidadas: Modalidade da ECD:

Natureza do livro:

Original01/01/2025 a 30/06/2025

G - Livro Diário (Completo - sem escrituração

26

1-Cisão

0-ECD de empresa não participante de SCP

0-Empresa não é entidade sujeita a auditoria independente

N - Não

2-PJ em Geral - Lucro Presumido

9.00

Escrituração Contábil Digital do

N - Não

2-Resultante de cisão/fusão ou remanescente de cisão, ou

0-Escrituração Centralizada

Início de período:

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

Número de Ordem do Livro: 26

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 033.331.709-22

N° de Série do Certificado 5032060342259061212

Nome do Signatário RIGEL VALERIO FILHO:03333170922

Autoridade Certificadora
Emissora AC VALID RFB v5

Validade 09/04/2024 a 10/04/2027

Qualificação do Assinante Administrador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 066.687.249-06

N° de Série do Certificado 4869944220398570749

Nome do Signatário PEDRO HENRIQUE GUIMARAES ROSSI ARNALDI:06668724906

Autoridade Certificadora
Emissora AC VALID RFB v5

Validade 19/05/2025 a 19/05/2028

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2025 a 31 de março de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.629.419,38R$ 2.158.470,92

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.800.732,45R$ 1.662.783,99

  DISPONÍVEL R$ 4.405,34R$ 455.381,23

   CAIXA R$ 8.536,69R$ 8.536,69

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 596,96R$ 168.891,59

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ (4.728,31)R$ 277.952,95

  CRÉDITOS R$ 677.277,99R$ 88.353,64

   CONTAS A RECEBER R$ 584.300,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 19.878,50R$ 15.254,15

   IMPOSTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 73.099,49R$ 73.099,49

  ESTOQUES DE OBRAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL

R$ 1.119.049,12R$ 1.119.049,12

   ESTOQUES R$ 204.049,12R$ 204.049,12

   ESTOQUES DE IMÓVEIS PRÓPRIOS R$ 915.000,00R$ 915.000,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 828.686,93R$ 495.686,93

  INVESTIMENTOS R$ 828.686,93R$ 495.686,93

   EMPRESTIMOS MUTUOS R$ 828.686,93R$ 495.686,93

PASSIVO R$ 2.629.419,38R$ 2.158.470,92

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 110.524,48R$ 80.048,97

  FORNECEDORES R$ 40.031,84R$ 73.112,33

   FORNECEDORES DE SERVIÇOS R$ 40.031,84R$ 73.112,33

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 63.556,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 63.556,00R$ 0,00

  (-) OBRIGAÇÕES SOCIAIS E
TRABALHISTAS

R$ (594,86)R$ (594,86)

   (-) OBRIGAÇÕES FISCAIS E
TRABALHISTAS

R$ (594,86)R$ (594,86)

  PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 65.000,00R$ 0,00

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 65.000,00R$ 0,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 65.000,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.453.894,90R$ 2.078.421,95

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2025 a 31 de março de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  CAPITAL SOCIAL R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 3.365.000,00R$ 3.365.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (911.105,10)R$ (1.286.578,05)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (911.105,10)R$ (1.286.578,05)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 2 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2025 a 30 de junho de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 6.245.374,73R$ 2.629.419,38

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.874.930,80R$ 1.800.732,45

  DISPONÍVEL R$ 114.874,74R$ 4.405,34

   CAIXA R$ 8.536,69R$ 8.536,69

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 106.338,05R$ 596,96

   (-) APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 0,00R$ (4.728,31)

  CRÉDITOS R$ 641.006,94R$ 677.277,99

   CONTAS A RECEBER R$ 537.900,00R$ 584.300,00

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 30.007,45R$ 19.878,50

   IMPOSTOS A RECUPERAR /
COMPENSAR

R$ 73.099,49R$ 73.099,49

  ESTOQUES DE OBRAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL

R$ 1.119.049,12R$ 1.119.049,12

   ESTOQUES R$ 204.049,12R$ 204.049,12

   ESTOQUES DE IMÓVEIS PRÓPRIOS R$ 915.000,00R$ 915.000,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 4.370.443,93R$ 828.686,93

  INVESTIMENTOS R$ 632.186,93R$ 828.686,93

   EMPRESTIMOS MUTUOS R$ 632.186,93R$ 828.686,93

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 1.411.715,83R$ 0,00

   BENS EM OPERACAO R$ 1.411.715,83R$ 0,00

  ATIVO INTANGIVEL R$ 2.326.541,17R$ 0,00

   ATIVO INTANGIVEL R$ 2.326.541,17R$ 0,00

PASSIVO R$ 6.245.374,73R$ 2.629.419,38

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 117.479,09R$ 110.524,48

  FORNECEDORES R$ 41.116,99R$ 40.031,84

   FORNECEDORES DE SERVIÇOS R$ 41.116,99R$ 40.031,84

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 68.830,60R$ 63.556,00

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 68.830,60R$ 63.556,00

  (-) OBRIGAÇÕES SOCIAIS E
TRABALHISTAS

R$ 0,00R$ (594,86)

   (-) OBRIGAÇÕES FISCAIS E
TRABALHISTAS

R$ 0,00R$ (594,86)

  PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 7.531,50R$ 7.531,50

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2025 a 30 de junho de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 65.000,00

  PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 65.000,00

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 65.000,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 6.127.895,64R$ 2.453.894,90

  CAPITAL SOCIAL R$ 7.103.257,00R$ 3.365.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 7.103.257,00R$ 3.365.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (975.361,36)R$ (911.105,10)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ (975.361,36)R$ (911.105,10)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2025 a 31 de março de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 CONTAS DE RESULTADO R$ 639.300,00R$ 286.881,35

  RECEITA BRUTA DE VENDAS DE PRODUTOS
E SERVIÇOS R$ 639.300,00R$ 286.881,35

   VENDA  DE SERVIÇOS R$ 639.300,00R$ 148.094,90

    RECEITA - EMPREITEDA GLOBAL R$ 639.300,00R$ 148.094,90

     Receita de Empreitada Global R$ 639.300,00R$ 148.094,90

   VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS R$ 0,00R$ 138.786,45

    RECEITA - IMÓVEIS PROPRIOS R$ 0,00R$ 138.786,45

     Venda de Imóveis Próprios R$ 0,00R$ 138.786,45

 (-) CONTAS DE RESULTADO R$ (263.827,05)R$ (396.660,35)

  (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO E
IMÓVEIS PRÓPRIOS VENDIDOS R$ (58.141,47)R$ (376.841,46)

   (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO R$ (58.141,47)R$ (236.841,46)

    (-) MÃO DE OBRA DIRETA R$ (1.438,40)R$ (2.943,10)

     (-) INSS R$ (1.438,40)R$ (1.438,40)

     Assistência Médica e Social R$ 0,00R$ (1.455,66)

     (-) Seguro de Vida a Descontar R$ 0,00R$ (49,04)

    OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ 0,00R$ (233.898,36)

     Serviços de Terceiros com Cessão de Mão de
Obra R$ 0,00R$ (233.408,36)

     Serviços de Terceiros PJ R$ 0,00R$ (490,00)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (56.703,07)R$ 0,00

     (-) Manutenção e Conservação de Instalações R$ (56.703,07)R$ 0,00

   CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ 0,00R$ (140.000,00)

    CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ 0,00R$ (140.000,00)

     Custo dos Imóveis Vendidos R$ 0,00R$ (140.000,00)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (142.129,58)R$ (19.818,89)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (141.096,74)R$ (18.372,30)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.364,16)R$ (1.104,87)

     (-) Seguros de Vida em Grupo R$ (1.104,87)R$ (1.104,87)

     (-) Assistência Médica e Social R$ (2.259,29)R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (6.844,37)R$ (17.489,04)

     (-) Viagens e Representações R$ (700,00)R$ (1.280,00)

     (-) Honorários Contábeis R$ (2.143,17)R$ (2.143,17)

     Associações de Classe R$ 0,00R$ (99,64)

     (-) Manutenções Sede R$ (4.001,20)R$ (13.966,23)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2025 a 31 de março de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (130.888,21)R$ 221,61

     ISSQN R$ 0,00R$ 940,81

     (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (130.888,21)R$ (719,20)

   (-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (1.032,84)R$ (1.446,59)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.032,84)R$ (1.519,29)

     (-) Juros Pagos ou Incorridos R$ (513,34)R$ (1.062,79)

     (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (519,50)R$ (456,50)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 72,70

     Receitas de Rendimentos R$ 0,00R$ 72,70

  (-) PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA E
CONTR.SOCIAL R$ (63.556,00)R$ 0,00

   (-) PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA E
CONTR.SOCIAL R$ (63.556,00)R$ 0,00

    (-) PROVISAO PARA IMPOSTO SOBRE A
RENDA R$ (45.144,00)R$ 0,00

     (-) Imposto de Renda R$ (45.144,00)R$ 0,00

    (-) PROVISAO PARA CONTRIBUICAO
SOCIAL R$ (18.412,00)R$ 0,00

     (-) Contribuição Social R$ (18.412,00)R$ 0,00

Lucro/Prejuízo R$ 375.472,95R$ (109.779,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2025 a 30 de junho de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 CONTAS DE RESULTADO R$ 57.677,36R$ 639.300,00

  RECEITA BRUTA DE VENDAS DE PRODUTOS
E SERVIÇOS R$ 57.677,36R$ 639.300,00

   VENDA  DE SERVIÇOS R$ 57.677,36R$ 639.300,00

    RECEITA - EMPREITEDA GLOBAL R$ 57.677,36R$ 639.300,00

     Receita de Empreitada Global R$ 52.500,00R$ 639.300,00

     Receita de Rendimento de Aplicações
Financeiras R$ 5.177,36R$ 0,00

   VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS R$ 0,00R$ 0,00

    RECEITA - IMÓVEIS PROPRIOS R$ 0,00R$ 0,00

     Venda de Imóveis Próprios R$ 0,00R$ 0,00

 (-) CONTAS DE RESULTADO R$ (91.933,62)R$ (263.827,05)

  (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO E
IMÓVEIS PRÓPRIOS VENDIDOS R$ (60.578,78)R$ (58.141,47)

   (-) CUSTOS DE OBRAS EM EXECUÇÃO R$ (60.578,78)R$ (58.141,47)

    (-) OUTROS MATERIAIS DIRETOS R$ (1.215,00)R$ 0,00

     (-) Outros Materiais Diretos R$ (1.215,00)R$ 0,00

    (-) MÃO DE OBRA DIRETA R$ (3.043,05)R$ (1.438,40)

     (-) INSS R$ (3.043,05)R$ (1.438,40)

     Assistência Médica e Social R$ 0,00R$ 0,00

     (-) Seguro de Vida a Descontar R$ 0,00R$ 0,00

    OUTROS CUSTOS DIRETOS R$ 0,00R$ 0,00

     Serviços de Terceiros com Cessão de Mão de
Obra R$ 0,00R$ 0,00

     Serviços de Terceiros PJ R$ 0,00R$ 0,00

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (56.320,73)R$ (56.703,07)

     (-) Manutenção e Conservação de Instalações R$ (56.320,73)R$ (56.703,07)

   CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ 0,00R$ 0,00

    CUSTOS DE IMÓVEIS PRONTOS R$ 0,00R$ 0,00

     Custo dos Imóveis Vendidos R$ 0,00R$ 0,00

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (26.080,24)R$ (142.129,58)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (25.605,60)R$ (141.096,74)

    (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.221,37)R$ (3.364,16)

     (-) FGTS R$ (594,86)R$ 0,00

     (-) Seguros de Vida em Grupo R$ (1.170,85)R$ (1.104,87)

     (-) Assistência Médica e Social R$ (1.455,66)R$ (2.259,29)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2025 a 30 de junho de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (22.305,49)R$ (6.844,37)

     Viagens e Representações R$ 0,00R$ (700,00)

     (-) Honorários Contábeis R$ (2.143,17)R$ (2.143,17)

     (-) Honorários Profissionais R$ (13.000,00)R$ 0,00

     (-) Associações de Classe R$ (1.555,33)R$ 0,00

     (-) Manutenções Sede R$ (5.606,99)R$ (4.001,20)

    (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (78,74)R$ (130.888,21)

     ISSQN R$ 0,00R$ 0,00

     (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (78,74)R$ (130.888,21)

   (-) RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (474,64)R$ (1.032,84)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (474,64)R$ (1.032,84)

     (-) Juros Pagos ou Incorridos R$ (92,27)R$ (513,34)

     (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (382,37)R$ (519,50)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 0,00

     Receitas de Rendimentos R$ 0,00R$ 0,00

  (-) PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA E
CONTR.SOCIAL R$ (5.274,60)R$ (63.556,00)

   (-) PROVISAO P/IMPOSTO DE RENDA E
CONTR.SOCIAL R$ (5.274,60)R$ (63.556,00)

    (-) PROVISAO PARA IMPOSTO SOBRE A
RENDA R$ (3.296,60)R$ (45.144,00)

     (-) Imposto de Renda R$ (3.296,60)R$ (45.144,00)

    (-) PROVISAO PARA CONTRIBUICAO
SOCIAL R$ (1.978,00)R$ (18.412,00)

     (-) Contribuição Social R$ (1.978,00)R$ (18.412,00)

(-) Lucro/Prejuízo R$ (34.256,26)R$ 375.472,95
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de janeiro de 2025 a 31 de março de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Lucros Acumulados (R$) (-) Lucros Distribuidos (R$) Capital Autorizado (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2025 (-)708.378,05 (-)578.200,00 3.365.000,00 2.078.421,95

Lucro do Exercício 375.472,95 375.472,95

Saldo Final em 31.03.2025 (-)332.905,10 (-)578.200,00 3.365.000,00 2.453.894,90

Notas
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

01/01/2025 a 30/06/2025 05.120.556/0001-35

01 de abril de 2025 a 30 de junho de 2025

Número de Ordem do Livro: 26

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Lucros Acumulados (R$) (-) Lucros Distribuidos (R$) Capital Autorizado (R$)

Saldo Inicial em 01.04.2025 (-)332.905,10 (-)578.200,00 3.365.000,00 2.453.894,90

Distribuição de Lucros (-)30.000,00 (-)30.000,00

Prejuizo do Exercício (-)34.256,26 (-)34.256,26

Integralização de Capital 3.738.257,00 3.738.257,00

Saldo Final em 30.06.2025 (-)367.161,36 (-)608.200,00 7.103.257,00 6.127.895,64

Notas
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E CAPACIDADE 
OPERACIONAL FINANCEIRA 

 
 

 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a pessoa jurídica MASSAPÊ CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA, CNPJ 05.120.556/0001-35, estabelecida à Rua Guaíra, 226 – Apto 1201, 
Silveira da Motta, São José dos Pinhais/PR, por mim legalmente representada, possui os 
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública. 
 
 
 

Item N° do 
Contrato 

Obra ou Serviços Contratante Data da 
Assinatura 

Data da 
Vigência 

Valor Total 
Inicial 

Valor a Executar 

1 SESCPR-
2025-

OBR-003 

SESC IRATI (10%) SESC 
28/08/2025 10/03/2027 2.473.561,44 2.421.468,55 

2 203.026/
2025 

SENAC IRATI (10%) SENAC 
28/08/2025 05/03/2027 1.214.370,26 1.204.511,96 

Valor total dos contratos 3.687.931,70 3.625.980,51 
 
 
 
Σ Valor do compromisso = 3.687.931,70 
Σ Valor já faturado = 61.951,19 
SC = Σ Valor do compromisso – Σ Valor já faturado = 3.625.980,51 
 
SC = Saldo Contratual conforme Anexo →SC = Σ Valor do compromisso – Σ Valor já faturado, isto 
é, a diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados 
referentes aos compromissos. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

p 
 
 
 



 

 
 

  
 

 
CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL: 
 
 

ILG =
AC +  RLP

PC + PNC
=  

1.874.930,80 +  4.370.443,93

117.479,09 +  0,00
=  

6.245.374,73

117.479,09
=  𝟓𝟑, 𝟏𝟔 

 
 

ILC =
AC 

PC 
=  

1.874.930,80  

117.479,09
=  𝟏𝟓, 𝟗𝟓 

 

 

IGE =
PC + PNC  

 AT 
=  

117.479,09 +  0,00

6.245.374,73
=

117.479,09

6.245.374,73
= 𝟎, 𝟎𝟏 

 
 

VP =  
PL

CS
=

6.127.895,64

7.103.257,00 
=  𝟎, 𝟖𝟔 

 
 
 
CÁLCULO DOS COEFICIENTES K5, K6, K7 e Kf: 
 

CAPACIDADE ÍNDICES 
(1) 

PESO 
(2) 

INTERVALO DE PONTOS 
(1) X (2) 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE – ILC 15,95 30 478,50 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL – ILG 53,16 50 2658,00 
VALOR PATRIMONIAL – VP 0,86 20 17,20 

 
 

TABELA PARA SE OBTER K5  TABELA PARA SE OBTER K6  TABELA PARA SE OBTER K7 
INTERVALO DE PONTOS DE ILC   INTERVALO DE PONTOS DE ILG   INTERVALO DE PONTOS DE VP  

15 ≤ ILC < 29,9 → 1,2  25 ≤ ILG < 49,9 →  2,0  10 ≤ VP < 19,9 → 0,8 
30 ≤ ILC < 35,9 → 1,5  50 ≤ ILG < 59,9 → 2,5  20 ≤ VP < 23,9 → 1,0 
36 ≤ ILC < 38,9 → 1,8  60 ≤ ILG < 64,9 → 3,0  24 ≤ VP < 25,9 → 1,2 
39 ≤ ILC < 50,9 → 2,1  65 ≤ ILG < 84,9 → 3,5  26 ≤ VP < 33,9 → 1,4 

        ILC ≥ 51 → 2,4          ILG ≥ 85 → 4,0          VP ≥ 34 → 1,6 
VALOR ASSUMIDO PARA K5  2,4  VALOR ASSUMIDO PARA K6  4,0  VALOR ASSUMIDO PARA K7  1,6 

 
Kf = Coeficiente Financeiro 
Kf = K5 + K6 + K7 
Kf = 2,4 + 4,0 + 0,8 = 7,2 
 
2.6) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL: 
 

D = (1,25 ∗ Kf ∗ PL) − SC 
D = (1,25 ∗ 7,2 ∗  6.127.895,64) − 3.625.980,51 
D = 55.151.060,76 −  3.625.980,51 
𝐃 = 𝟓𝟏. 𝟓𝟐𝟓. 𝟎𝟖𝟎, 𝟐𝟓 

 
 



 

 
 

  
 

Onde:   
PL = Patrimônio Líquido 
SC = Saldo Contratual 
 
 
Os Representantes Legais e o Contador, infra assinados, declaram que as demonstrações desta 
declaração correspondem à real situação financeira da empresa SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
CNPJ/MF 80.359.771/0001-09. 
 
 
 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
_________________________  _________________________ 

MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA  RIGEL VALÉRIO FILHO 
CNPJ 05.120.556/0001-35  CONTADOR 

PEDRO HENRIQUE G. ROSSI ARNALDI  RG. 3.881.295/SC 
RG. 8.509.431-9/SSP-PR  CRC: PR-071317/O-0 
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MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RIGEL@SIAL.ENG.BR

TELEFONE
(41) 3343-2550

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/02/2026 às 17:07:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

23/02/2026, 17:07 about:blank

about:blank 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38985426-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.120.556/0001-35
Nome: MASSAPE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (02/02/2026 08:31:20 )
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 RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 – CENTRO – CEP: 83030-720 – FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
              SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

            DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ***
Nº: 1340/2026

IMPORTANTE:  1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

CNPJ/
CPF:

05.120.556/0001-35 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 93245

BAIRRO: SILVEIRA DA MOTTA

ENDEREÇO: RUA GUAÍRA, 226

COMPLEMENTO: APT 1201; BLOCO: APTO:

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: b4f1514cc88476e8b9bb903dd39faf12

ESTA CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 08 de janeiro de 2026

A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão 

b4f1514cc88476e8b9bb903dd39faf12
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.120.556/0001-35
Razão

Social: MASSAPE CONSTRUCOES CIVIS LTDA

Endereço: R GUAIRA 226 APT 1201 / SILVEIRA DA MOTTA / SAO JOSE DOS PINHAIS
/ PR / 83030-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2026 a 16/03/2026

Certificação Número: 2026021503251197589123

Informação obtida em 23/02/2026 17:09:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/02/2026, 17:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Rua: Guairá, 226 – Silveira da Motta – São Jose dos Pinhais 

+55 (41) 3343-2550  |  engenharia@ massape.eng.br 

       

MODELO n º 01 
 

 
À 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 
 
Razão social: Massapê Construções Civis Ltda 
CNPJ ou CPF: 05.120.556/0001-35  
Inscrição Estadual: Isenta  
Endereço: Rua Guaíra, 226 – apto. 1201 
Bairro: Silveira da Motta , Cidade: São José dos Pinhais  
Estado: Paraná, CEP: : 83030-590 
Telefone: (41) 3343-2550, E-mail: engenharia@massape.eng.br 
 
INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Banco para recebimento do pagamento:  
Nome da agência: Itaù  
Número da agência: 3720  
Endereço da agência: AV Agua Verde 714,  
N°daconta corrente: 10627-1 
Bairro: Agua Verde, Cidade: Curitiba, UF: PR - CEP:80620-200. 
 
 
 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 
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MODELO n º 02 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
À 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 
 
A empresa MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ nº 05.120.556/0001-35, sediada Rua Guaíra, nº 226, bairro: 
Silveira da Motta, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, CEP: 83030-590, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, portador da Carteira de Identidade nº 
8.509.431-9/SSP-PR, e do CPF nº 066.687.249-0, sob as penas da Lei, DECLARA, que até a presenta data não sofre os 
efeitos da declaração de inidoneidade, nem está suspenso de participar em licitações promovidas por qualquer órgão 
governamental, autárquico, fundacional, de empresa pública ou sociedade de economia mista do Estado do Paraná, 
inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, comprometendo-se a informar 
ocorrências posteriores; 
 
 
 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 
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MODELO Nº 3 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
 
 
A empresa MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ nº 05.120.556/0001-35, sediada Rua Guaíra, 226, bairro: 
Silveira da Motta, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, CEP: 83030-590, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, portador da Carteira de Identidade nº 
8.509.431-9/SSP-PR, e do CPF nº 066.687.249-0, sob as penas da Lei, DECLARA: para fins do dispostono inciso V do art 
73 da lei Estadual n° 15.608/07, que não emprega menor de dezoito anos em trabalhos noturnos, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: empresa menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 
 
 
 
 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 
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MODELO Nº 4 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE AMBIENTAL ESUSTENTABILIDADE 
SOCIO-AMBIENTAL 

 
 

A empresa MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ nº 05.120.556/0001-35, sediada Rua Guaíra, 226 – apto. 1201, 
Silveira da Motta, CEP: 83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a). PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, portador da Carteira de Identidade 
nº 85094319/SSP-PR, e do CPF nº 066.687.249-0, sob as penas da Lei, DECLARA: para fins de participação no presente 
Pregão Eletrônico, sob n°333/2025., bem como para todos os demais fins legais DECLARA que atende e subordina-se 
aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socio ambiental, previstos do Decreto Estadual n° 6.252 de 
22/03/2006 e nas demais normas legais de proteção ao meio ambiente. 

 
 
 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 
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MODELO Nº 5 
 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE QUE FAMILIAR DE AGENTE PÚBLICO PRESTE SERVIÇOS AO GOVERNO DO PARANÁ 
 
 

Nome: PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI 

Empresa: MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Cargo: Administrador  CPF: 066.687.249-06   

Telefone: 41-3343-2550 

Atenção 
Para efeito da informação sobre a existência de parentes trabalhando no Governo do Estado do Paraná, objeto 
da Declaração abaixo, devem ser observados os seguintes tipos de relação consanguínea ou afim: 

Pai/Mãe Avô(ó) Bisavô(ó) Filho(a) Neto(a) 

Bisneto(a) Tio(a) Irmão(a) Sobrinho(a) Cunhado(a) 

Cônjuge Companheiro(a) Sogro(a) Padrasto/Madrasta Enteado(a) 

 
 

Eu, acima identificado, DECLARO, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto disposto no Decreto n° 2485/2019, 
serem verdadeiras as informações e respostas constantes neste documento, estando ciente que será anexado a 
processos administrativos e constituirá documento público, assim como das implicações em termos de 
responsabilidade, inclusive e especialmente nos âmbitos administrativos, cível e criminal emcaso de insinceridade: 

 

 Sim Não 

Trabalho como empregado, cooperado ou de qualquer outra forma vinculado à pessoa jurídica 
conveniada ou contratada pelo Governo do Estado, E POSSUO um parente trabalhando ou 
vinculado ao Governo do Estado, em qualquer de seus órgãos ou entidades, incluindo suas 
autarquias e fundações públicas e sociedades de economia mista? 

 
 
( ) 

 
 
( x ) 

  

Caso tenha respondido SIM à pergunta acima relacione no quadro abaixo o (s) familiar (es) com vínculo (s) com o 
Governo do Estado: 

 

Nome Parentesco Matrícula(CPF) Cargo/Função Órgão 
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Nome: AFONSO GUIMARAES ROSSI ARNALDI 

Empresa: MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Cargo: Administrador  CPF: 087.220.329-83   

Telefone: 41-3343-2550 

Atenção 
Para efeito da informação sobre a existência de parentes trabalhando no Governo do Estado do Paraná, objeto 
da Declaração abaixo, devem ser observados os seguintes tipos de relação consanguínea ou afim: 

Pai/Mãe Avô(ó) Bisavô(ó) Filho(a) Neto(a) 

Bisneto(a) Tio(a) Irmão(a) Sobrinho(a) Cunhado(a) 

Cônjuge Companheiro(a) Sogro(a) Padrasto/Madrasta Enteado(a) 

 
 

Eu, acima identificado, DECLARO, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto disposto no Decreto n° 2485/2019, 
serem verdadeiras as informações e respostas constantes neste documento, estando ciente que será anexado a 
processos administrativos e constituirá documento público, assim como das implicações em termos de 
responsabilidade, inclusive e especialmente nos âmbitos administrativos, cível e criminal emcaso de insinceridade: 

 

 Sim Não 

Trabalho como empregado, cooperado ou de qualquer outra forma vinculado à pessoa jurídica 
conveniada ou contratada pelo Governo do Estado, E POSSUO um parente trabalhando ou 
vinculado ao Governo do Estado, em qualquer de seus órgãos ou entidades, incluindo suas 
autarquias e fundações públicas e sociedades de economia mista? 

 
 
( ) 

 
 
( x ) 

  

Caso tenha respondido SIM à pergunta acima relacione no quadro abaixo o (s) familiar (es) com vínculo (s) com o 
Governo do Estado: 

 

Nome Parentesco Matrícula(CPF) Cargo/Função Órgão 
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Nome: ARMANDO HIROSHI NONOSE 

Empresa: MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Cargo: Administrador  CPF: 485.964.189-20   

Telefone: 41-3343-2550 

Atenção 
Para efeito da informação sobre a existência de parentes trabalhando no Governo do Estado do Paraná, objeto 
da Declaração abaixo, devem ser observados os seguintes tipos de relação consanguínea ou afim: 

Pai/Mãe Avô(ó) Bisavô(ó) Filho(a) Neto(a) 

Bisneto(a) Tio(a) Irmão(a) Sobrinho(a) Cunhado(a) 

Cônjuge Companheiro(a) Sogro(a) Padrasto/Madrasta Enteado(a) 

 
 

Eu, acima identificado, DECLARO, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto disposto no Decreto n° 2485/2019, 
serem verdadeiras as informações e respostas constantes neste documento, estando ciente que será anexado a 
processos administrativos e constituirá documento público, assim como das implicações em termos de 
responsabilidade, inclusive e especialmente nos âmbitos administrativos, cível e criminal emcaso de insinceridade: 

 

 Sim Não 

Trabalho como empregado, cooperado ou de qualquer outra forma vinculado à pessoa jurídica 
conveniada ou contratada pelo Governo do Estado, E POSSUO um parente trabalhando ou 
vinculado ao Governo do Estado, em qualquer de seus órgãos ou entidades, incluindo suas 
autarquias e fundações públicas e sociedades de economia mista? 

 
 
( ) 

 
 
( x ) 

  

Caso tenha respondido SIM à pergunta acima relacione no quadro abaixo o (s) familiar (es) com vínculo (s) com o 
Governo do Estado: 

 

Nome Parentesco Matrícula(CPF) Cargo/Função Órgão 

 
 
São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 
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MODELO Nº 6  
 

DECLARAÇÃO DE ACEITE DO EDITAL 

 
 
 

 A empresa MASSAPÊ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ nº 05.120.556/0001-35, sediada Rua Guaíra, 226 – apto. 

1201, Silveira da Motta, CEP: 83030-590, na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, por intermédio de 

seu representante legal, o (a) Sr (a). PEDRO HENRIQUE GUIMARÃES ROSSI ARNALDI, portador da Carteira de 

Identidade nº 85094319/SSP-PR, e do CPF nº 066.687.249-0, sob as penas da Lei, abaixo assinado, declara que 

aceita integral e irretratavelmente os termos do Edital em epigrafe, inclusive e especialmente oque se refere às 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, os quais, integrem o Edital. 

 
 

São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 
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MODELO Nº7 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 13.709/2018 

 
 

A LICITANTE/CONTRATADA, declara, por si e seus colaboradores, que conhece e age em conformidade com a 

Lei13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

 

Considerando que para a participação no processo licitatório haverá o tratamento de dados pessoais (nome, RG, 

CPF, nº registro profissional, endereço residencial e eletrônico) dos representantes legais das empresas, 

credenciados, responsáveis técnicos e equipe técnica, a LICITANTE/CONTRATADA declara que detém todas as 

autorizações, licenças, permissões, concessões, consentimentos, direitos e garantias necessários para autorizar o 

compartilhamento dos dados pessoais acima com a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina–APPA. 

 

A LICITANTE/CONTRATADA se compromete a observar as disposições do Termo de Referência sobre Proteção de 

Dados Pessoais desde a fase da licitação, independente da sua contratação ou não. 

 

São Jose dos Pinhais, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
Massapê Construções Civis Ltda. 

Pedro Henrique Guimarães Rossi Arnaldi 
RG: 8.509.431-9 
Administrador 
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